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O Centro de Estudos da PGE-PI, dentre suas atribuições legais, tem como missão editar e publicar 

“boletins de informação doutrinária, legislativa e jurisprudencial” (art. 22, III, da Lei Complementar 

nº 56/2005 c/c art. 52, III, da Resolução CSPGE nº 001, de 31/10/2014 - Regimento Interno). Para 

tanto, torna público o presente informativo, publicação mensal, contendo atualizações legislativas 

federais e estaduais, jurisprudência selecionada extraída dos sítios eletrônicos dos respectivos 

Tribunais, além de ementário de pareceres, súmulas, minutas-padrão, vitórias judiciais da PGE-PI e 

artigos. Ressalte-se que o informativo não constitui repositório oficial de jurisprudência e, em 

relação aos pareceres, não produz efeito vinculante. 

 
 

 

1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

 

1.1. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS, MEDIDAS 

PROVISÓRIAS E DECRETOS FEDERAIS 

 

Medida Provisória nº 1.164, de 2.3.2023 – Institui o 

Programa Bolsa Família e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 

Assistência Social, e a Lei nº 10.820, de 17 de dezembro 

de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto 

em folha de pagamento. (Publicação no DOU 2.3.2023 – 

Edição extra) 

 

Medida Provisória nº 1.166, de 22.3.2023 – Institui o 

Programa de Aquisição de Alimentos e altera a Lei nº 

12.512, de 14 de outubro de 2011, e a Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. (Publicação no DOU 23.3.2023) 

 

Medida Provisória nº 1.167, de 31.3.2023 – Altera a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a 

possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 

1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

(Publicação no DOU 31.3.2023 – Edição extra) 

 

Decreto nº 11.428, de 2.3.2023 – Dispõe sobre a 

Câmara de Comércio Exterior - CAMEX. (Publicação no 

DOU 3.3.2023) 

 

Decreto nº 11.430, de 8.3.2023 – Regulamenta a Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre a 

exigência, em contratações públicas, de percentual 

mínimo de mão de obra constituída por mulheres 

vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do 

desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade 

entre mulheres e homens no ambiente de trabalho 

como critério de desempate em licitações, no âmbito 

da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional. (Publicação no DOU 9.3.2023) 

 

Decreto nº 11.443, de 21.3.2023 – Dispõe sobre o 

preenchimento por pessoas negras de percentual 

mínimo de cargos em comissão e funções de confiança 

no âmbito da administração pública federal. (Publicação 

no DOU 22.3.2023) 

Decreto nº 11.451, de 22.3.2023 – Institui o Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

(Publicação no DOU 23.3.2023) 

 

Decreto nº 11.454, de 24.3.2023 – Dispõe sobre o 

Conselho de Desenvolvimento Econômico Social 

Sustentável da Presidência da República. (Publicação no 

DOU 24.3.2023 – Edição extra) 

 

Decreto nº 11.461, de 31.3.2023 – Regulamenta o art. 

31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 

sobre os procedimentos operacionais da licitação na 

modalidade leilão, na forma eletrônica, para alienação 

de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, 

e institui o Sistema de Leilão Eletrônico no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional. (Publicação no DOU 31.3.2023 – Edição 

extra) 

 

Decreto nº 11.462, de 31.3.2023 – Regulamenta os 

art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para dispor sobre o sistema de registro de preços para 

a contratação de bens e serviços, inclusive obras e 

serviços de engenharia, no âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

(Publicação no DOU 31.3.2023 – Edição extra) 

 

1.2. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS 

ESTADUAIS 

 

Lei Complementar nº 272, de 03.03.2023 - Altera a 

Lei Complementar nº 56, de 1º de novembro de 2005. 

(Publicação no DOE nº 45, de 03.03.2023) 

 

Lei Complementar nº 273, de 06.03.2023 - Altera a 

Lei Complementar nº 59, de 30 de novembro de 2005. 

(Publicação no DOE nº 46 - Suplementar, de 

06.03.2023) 

 

Lei Complementar nº 274, de 06.03.2023 - Altera a 

Lei Complementar nº 59, de 30 de novembro de 2005. 

(Publicação no DOE nº 46 - Suplementar, de 

06.03.2023) 

 

Lei Complementar nº 275, de 15.03.2023 - Altera a 

Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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do estado do Piauí, das autarquias e das Fundações 

públicas estaduais. (Publicação no DOE nº 54, de 

16.03.2023) 

 

Lei nº 7.968, de 17.03.2023 - Dispõe sobre o 

Reconhecimento de Utilidade Pública da Fundação São 

Ponciano. (Publicação no DOE nº 52, de 14.03.2023) 

 

Lei nº 7.969, de 17.03.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública estadual o Clube Campo Largo FUTSAL, do 

município de Campo Largo do Piauí - PI. (Publicação no 

DOE nº 52, de 14.03.2023) 

 

Lei nº 7.971, de 17.03.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Casa das Samaritanas – Acolhimento 

Feminino. (Publicação no DOE nº 52, de 14.03.2023) 

 

Lei nº 7.974, de 23.03.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a União Jovem do Piauí-UNIJOVEM. (Publicação 

no DOE nº 52, de 14.03.2023) 

 

Lei nº 7.977, de 24.02.2023 - Institui o Estatuto da 

Pessoa com Cardiopatia Congênita. (Publicação no DOE 

nº 43 – Suplementar, de 01.03.2023) 

 

Lei nº 7.978, de 27.02.2023 - Institui, no âmbito do 

estado do Piauí, a Política Estadual de Prevenção e 

combate a furtos e roubos de cabos, fios metálicos, 

fibras ópticas, geradores, baterias, transformadores, 

equipamentos de transmissão, placas metálicas. 

(Publicação no DOE nº 44, de 02.03.2023) 

 

Lei nº 7.983, de 28.02.2023 - Institui a carteira de 

identificação da pessoa com doença rara no âmbito do 

estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 44, de 

02.03.2023) 

 

Lei nº 7.984, de 28.02.2023 - Institui o Cadastro 

Estadual para Adoção de Animais. (Publicação no DOE 

nº 44, de 02.03.2023) 

 

Lei nº 7.985, de 28.02.2023 - Estabelece hipóteses de 

comunicação compulsória, por parte dos Cartórios de 

Registro Civil de Pessoas Naturais, às autoridades 

competentes para fins de apuração de crimes de 

estupro de vulnerável, no âmbito do estado do Piauí. 

(Publicação no DOE nº 44, de 02.03.2023) 

 

Lei nº 7.987, de 01.03.2023 - Altera o anexo único da 

Lei nº 6.101, de 18 de agosto de 2011, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder Subvenções Sociais a 

entidades ou instituições públicas ou privadas, sem 

finalidade lucrativa e que mantenham em 

funcionamento regular, escolas alternativas ao sistema 

de ensino. (Publicação no DOE nº 44, de 02.03.2023) 

 

Lei nº 7.988, de 02.03.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Associação Idearte- Dançando sua Identidade 

Cultural. (Publicação no DOE nº 52, de 14.03.2023) 

Lei nº 7.990, de 03.03.2023 - Cria o Conselho de 

Transformação Digital do estado do Piauí. (Publicação 

no DOE nº 59, de 23.03.2023) 

 

Lei nº 7.994, de 08.03.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Rede de Articulação Viva Eliseu Martins - 

REAVIVA. (Publicação no DOE nº 52, de 14.03.2023) 

 

Lei nº 7.995, de 09.03.2023 - Institui programa de 

regularização de débitos fiscais relacionados com o 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

– IPVA, com créditos tributários e não tributários do 

Departamento Estadual de Trânsito do estado do Piauí 

– DETRAN/PI e da Secretaria de Estado dos Transportes 

- SETRANS, inscritos ou não emdívida ativa e altera as 

Leis nºs 4.548, de 29 de dezembro de 1992, 4.254, de 27 

de dezembro de 1988 e 4.257, de 06 de fevereiro de 

1989. (Publicação no DOE nº 49 - Suplementar, de 

09.03.2023) 

 

Lei nº 7.996, de 14.03.2023 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Associação de Música Abílio Coelho de 

Esporte e Lazer no estado do Piauí. (Publicação no DOE 

nº 52, de 14.03.2023) 

 

Lei nº 7.999, de 14.03.2023 - Acrescenta o § 7º no art. 

6º da Lei nº 7.850, de 03 de agosto de 2022, que 

estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício 

de 2023. (Publicação no DOE nº 52, de 14.03.2023) 

 

Lei nº 8.000, de 15.03.2023 - Dispõe sobre o 

Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI, dos 

servidores da Assembleia Legislativa do estado do Piauí. 

(Publicação no DOE nº 58, de 22.03.2023) 

 

Lei nº 8.001, de 16.03.2023 - Define o piso salarial 

profissional estadual para os profissionais do magistério 

público da educação básica ocupantes de cargo efetivo, 

estabelece a possibilidade de pagamento do abono do 

ano de 2023 previsto no art. 26, §2º, da Lei Federal nº 

14.113/2020 ser pago através de parcelas e altera a Lei 

Estadual nº 7.917/22. (Publicação no DOE nº 54 – 

Suplementar, de 16.03.2023) 

 

Lei nº 8.002, de 16.03.2023 - Altera a Lei n° 7.044, de 

09 de outubro de 2017, nos termos e condições que 

especifica. (Publicação no DOE nº 56, de 20.03.2023) 

 

Lei nº 8.003, de 20.03.2023 – Reconhece como de 

Utilidade Pública o Instituto AVANCE. (Publicação no 

DOE nº 58, de 22.03.2023) 

 

Lei nº 8.004, de 21.03.2023 - Autoriza o Poder 

Executivo a contratar operação de crédito junto ao 

Banco do Brasil S.A, com a garantia da União, até o 

valor de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), 

destinados à viabilização de investimentos nas áreas de 

infraestrutura de transportes (rodovias e outros 

modais), mobilidade urbana, obras de urbanização, 
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segurança pública, saúde, infraestrutura hídrica e aporte 

de capital para empresas estatais ou sociedades de 

economia mista. (Publicação no DOE nº 57, de 

21.03.2023) 

 

Lei nº 8.005, de 21.03.2023 - Altera a Lei 4.761, de 31 

de maio de 1995, e o art. 4º da Lei nº 5.493, de 9 de 

setembro de 2005. (Publicação no DOE nº 57, de 

21.03.2023) 

 

Lei nº 8.006, de 21.03.2023 - Cria o Instituto da 

Regularização Fundiária e do Patrimônio Imobiliário 

Piauí – INTERPI. (Publicação no DOE nº 57, de 

21.03.2023) 

 

Lei nº 8.007, de 24.03.2023 - Dispõe sobre o subsídio 

dos membros do Ministério Público do estado do Piauí. 

(Publicação no DOE nº 60, de 24.03.2023) 

 

Lei nº 8.008, de 28.03.2023 - Institui o “Dia da 

CIBECC” no estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 65, 

de 31.03.2023) 

 

Lei nº 8.009, de 28.03.2023 - Autoriza a instituição de 

gratuidade na obtenção da segunda via da carteira de 

identidade para idosos e pessoas com deficiência. 

(Publicação no DOE nº 65, de 31.03.2023) 

 

Lei nº 8.010, de 28.03.2023 - Cria diretrizes para a 

instituição do Plano de Atenção Educacional 

Especializado – PAE para alunos identificados com 

Transtornos Específicos de Aprendizagem (Dislexia, 

Dislalia, Disgrafia e Discalculia) nas instituições de 

ensino do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 65, 

de 31.03.2023) 

 

Decreto nº 21.848, de 27.03.2023 - Dispõe sobre as 

modalidades das bolsas concedidas pela Fundação de 

Amparo a Pesquisa do Piauí – FAPEPI, e dá outras 

providências. (Publicação no DOE nº 43 – Suplementar, 

de 01.03.2023) 

 

Decreto nº 21.851, de 01.03.2023 - Designa o atual 

Diretor-Presidente da Empresa de Gestão de Recursos 

do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, como 

liquidante/interventor da Companhia de 

Desenvolvimento Industrial do Piauí – CODIPI, da 

Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Piauí 

– CIDAPI e da Rede Integrada de Hotéis e Pousadas do 

Piauí S.A. – RIMO. (Publicação no DOE nº 43 – 

Suplementar, de 01.03.2023) 

 

Decreto nº 21.859, de 03.03.2023 - Institui o 

Departamento de Repressão às Ações Criminosas 

Organizadas - DRACO. (Publicação no DOE nº 45, de 

03.03.2023) 

 

Decreto nº 21.860, de 03.03.2023 - Institui o Núcleo 

de Apoio à Repressão de Roubos e Furtos de Aparelhos 

Eletrônicos – NARRF. (Publicação no DOE nº 45, de 

03.03.2023) 

 

Decreto nº 21.864, de 06.03.2023 - Regulamenta o 

período de transição no âmbito da reforma 

administrativa aprovada pela Lei nº 7.884, de 08 de 

dezembro de 2022 (Lei de Organização Administrativa 

do Estado do Piauí), estabelecendo procedimentos a 

serem observados na extinção dos órgãos e entidades e 

assunção de competências e atribuições pelos órgãos 

sucessores, estabelece procedimentos para o registro 

contábil, patrimonial e de controle, no âmbito do 

Sistema Integrado de Administração Financeira – 

SIAFE/PI, e dá outras providências. (Publicação no DOE 

nº 52, de 14.03.2023) 

 

Decreto nº 21.865, de 06.03.2023 - Altera o Decreto 

nº 18.561, de 08 de outubro de 2019, que regulamenta 

a Lei nº 6.949, de 11 de janeiro de 2017, que regula o 

Processo Administrativo Tributário, dispõe sobre a 

estrutura, organização e competência do contencioso 

administrativo no âmbito da Secretaria da Fazenda do 

Estado do Piauí, disciplina a consulta à legislação 

tributária e o pedido de restituição de tributos pagos 

indevidamente. (Publicação no DOE nº 47, de 

07.03.2023) 

 

Decreto nº 21.869, de 07.03.2023 - Regulamenta os 

arts. 4º-A e 6º-B da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 

1989, que dispõem sobre o controle das operações 

comdestino à exportação ou equiparadas à exportação; 

e os arts. 8º ao 15 da Lei Complementar nº 269, de 08 

de dezembro de 2022, que dispõem sobre o Fundo de 

Desenvolvimento da Infraestrutura Logística do Estado 

do Piauí – FDI/PI. (Publicação no DOE nº 47, de 

07.03.2023) 

 

Decreto nº 21.872, de 07.03.2023 - Regulamenta a Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 no âmbito do 

Poder Executivo Estadual, para tratar de governança, 

fase preparatória e procedimental das licitações e 

contratações diretas para a aquisição de bens, 

contratações de serviços, obras e serviços de 

engenharia e sobre bens de luxo. (Publicação no DOE 

nº 49 - Suplementar, de 09.03.2023) 

 

Decreto nº 21.875, de 08.03.2023 - Institui o 

Protocolo “Ei, Mermã! Não se Cale!” de atendimento 

emergencial para as mulheres em situação de violência. 

(Publicação no DOE nº 49 - Suplementar, de 

09.03.2023) 

 

Decreto nº 21.883, de 10.03.2023 - Institui o Comitê 

Estadual Intersetorial de Atenção e Atendimento às 

pessoas Refugiadas, Migrantes e Apátridas no Piauí. 

(Publicação no DOE nº 62, de 28.03.2023) 

 

Decreto nº 21.891, de 13.03.2023 - Altera o Decreto 

14.910, de 03 de agosto de 2012, que dispõe sobre a 
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concessão de diárias a militares, servidores públicos e 

empregados públicos do Poder Executivo Estadual e dá 

outras providências. (Publicação no DOE nº 51 - 

Suplementar, de 13.03.2023) 

 

Decreto nº 21.908, de 17.03.2023 - Dispõe sobre a 

Comissão de Gestão Financeira e Gestão por Resultados 

- CGFR e dá outras providências. (Publicação no DOE nº 

55, de 17.03.2023) 

 

Decreto nº 21.909, de 17.03.2023 - Dispõe sobre a 

coordenação e a execução de obras públicas e serviços 

de engenharia necessários ao desenvolvimento do 

Estado, por órgãos e entidades com capacidade técnica 

e operacional. (Publicação no DOE nº 57, de 21.03.2023) 

 

Decreto nº 21.910, de 17.03.2023 - Dispõe sobre o 

Marco Temporal e o procedimento de transição entre a 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, no 

âmbito dos órgãos da Administração Direta, das 

autarquias e das fundações do Poder Executivo 

Estadual, e dá outras providências. (Publicação no DOE 

nº 56, de 20.03.2023) 

 

Decreto nº 21.915, de 20.03.2023 - Altera o caput do 

art. 1º do Decreto nº 16.013, de 06 de maio de 2015, 

que delega competência para representar o Estado do 

Piauí nos fins que especifica. (Publicação no DOE nº 58, 

de 22.03.2023) 

 

Decreto nº 21.920, de 22.03.2023 - Altera o Decreto 

nº 21.869, de 07 de março de 2023, que regulamenta os 

arts. 4º-A e 6º-B da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 

1989, que dispõem sobre o controle das operações com 

destino à exportação ou equiparadas à exportação; e os 

arts. 8º ao 15 da Lei Complementar nº 269, de 08 de 

dezembro de 2022, que dispõem sobre o Fundo de 

Desenvolvimento da Infraestrutura Logística do Estado 

do Piauí – FDI/PI. (Publicação no DOE nº 58, de 

22.03.2023) 

 

Decreto nº 21.922, de 23.03.2023 - Institui o 

Programa Saúde em Dia. (Publicação no DOE nº 59, de 

23.03.2023) 

 

Decreto nº 21.938, de 28.03.2023 - Regulamenta os 

arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema 

de Registro de Preços, para a contratação de bens e 

serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no 

âmbito do Poder Executivo Estadual, e dá outras 

providências. (Publicação no DOE nº 64 - Suplementar, 

de 30.03.2023) 

 

Decreto nº 21.949, de 29.03.2023 - Institui o 

programa “ACELERA SEDUC”. (Publicação no DOE nº 64 

- Suplementar, de 30.03.2023) 

Decreto nº 21.950, de 29.03.2023 - Altera o art. 14 do 

Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, que 

regulamenta a cessão e disposição de servidores 

públicos e militares do Estado do Piauí. (Publicação no 

DOE nº 64 - Suplementar, de 30.03.2023) 

 

 

1.3. INSTRUÇÕES, PORTARIAS, RESOLUÇÕES E 

DEMAIS ATOS NORMATIVOS ESTADUAIS 

 

Portaria PGE nº 37, de 01.03.2023 - Ementa: 

Regulamenta a oferta antecipada de apólice de seguro 

garantia ou carta de fiança de crédito inscrito em dívida 

ativa, bem como o seu oferecimento após o 

ajuizamento da execução fiscal, no âmbito da 

Procuradoria-Geral do Estado. (Publicação no DOE nº 

47, de 07.03.2023) 

 

Portaria INTERPI-PI nº 28, de 25.03.2023 - Atualiza 

os valores do preço do hectare de imóveis rurais de 

propriedade do Estado do Piauí a serem observados 

nos processos de reconhecimento de domínio e 

regularização de ocupação regidos, respectivamente, 

pela Lei Complementar Estadual nº 244/2019, e pela Lei 

Estadual nº 7.294/2019, de acordo com o índice IPCA e 

com o previsto no art. 8º Decreto nº 21.468/2022. 

(Publicação no DOE nº 49, de 09.03.2023) 

 

Portaria PGE-PI nº 21, de 28.03.2023 – “Prorrogar 

pelo prazo de 01 (um) ano contado a partir de 1º de 

abril de 2023, a vigência do seguintes Pareceres 

Referenciais:” (art. 1º) (Publicação no DOE nº 63, de 

29.03.2023) 

 

Portaria PGE nº 64, de 28.03.2023 - Ementa: 

Estabelece rotinas para o compartilhamento, entre a 

Procuradoria Regional de Brasília e a sede do Órgão, 

dos precedentes de interesse da Fazenda Pública 

estadual firmados nas Cortes Superiores. (Publicação no 

DOE nº 64, de 30.03.2023) 

 

Instrução Normativa SEMARH n.º 09 de 30.03.2023 - 

Dispõe sobre os procedimentos para apuração de 

infrações administrativas por condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, a imposição das sanções, a 

defesa ou impugnação, os termos de ajuste de conduta 

de natureza ambiental, o sistema recursal, a cobrança 

de multa e a sua conversão, no âmbito da SEMARH/PI e 

dá outras providências. (Publicação no DOE nº 64, de 

30.03.2023) 

 

Ato normativo DPE-PI nº 15, de 27.03.2023 - Dispõe 

sobre a Transição entre a Lei nº 14.133, de 2021, e as 

Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e os arts. 1º 

a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011. (Publicação no DOE nº 

62, de 28.03.2023) 

 

Resolução – CEDCA/PI nº 131 /2023 - Dispõe sobre as 

recomendações para o funcionamento e o processo de 
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Escolha Unificado dos conselheiros tutelares no âmbito 

do Estado do Piauí. (Publicação no DOE nº 55, de 

17.03.2023 e no DOE nº 58, de 22.03.2023) 

 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

(RREO), relativos ao 1º bimestre/2023, abaixo 

listados, para que sejam publicados no Diário Oficial 

do Estado (Publicação no DOE nº 64, de 30.03.2023) 

 

 

2. EMENTAS DE PARECERES SELECIONADOS 

DA PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

2.1. CONSULTORIA JURÍDICA (CJ) 

 

COLETÂNEA DE PARECERES E DESPACHOS 

Jurisprudência Administrativa da PGE-PI em Matéria 

Previdenciária 

Disponível em: 

https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-d

espachos/.  

 

PARECER PGE/CJ N° 149/2023 (APROVADO EM 

21/02/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 1. CONSULTA ACERCA DE 

PEDIDO DE LICENCIAMENTO PARA DESEMPENHO DE 

MANDATO CLASSISTA FORMULADO PELO SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 

DO ESTADO DO PIAUÍ – SINDESPI; 2. É ASSEGURADO 

AO SERVIDOR O DIREITO À LICENÇA PARA O 

EXERCÍCIO DE MANDATO CLASSISTA, COM ÔNUS 

PARA O ESTADO, NA PROPORÇÃO DE 03 (TRÊS) 

SERVIDORES PARA SINDICATO DE SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL QUE POSSUIR, NO MÍNIMO, 250 

(DUZENTOS E CINQÜENTA) FILIADOS E NO MÁXIMO 

500 (QUINHENTOS), MAIS UM A CADA 500 

(QUINHENTOS) FILIADOS, NO LIMITE DE 07 (SETE), 

NESTA PROPORÇÃO; 3. O SINDICATO DE SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL QUE COMPROVAR POSSUIR MAIS 

DE 2.500 (DOIS MIL E QUINHENTOS) FILIADOS TERÁ 

DIREITO A LICENÇA DE MAIS UM DIRIGENTE PARA 

CADA 800 (OITOCENTOS) FILIADOS; 4. REFERIDO 

DIREITO SERÁ CONCEDIDO MEDIANTE A 

COMPROVAÇÃO ANUAL ATRAVÉS DO REGISTRO DO 

DESCONTO FEITO EM FOLHA PARA A ENTIDADE PELA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO 

PIAUÍ; 5. O SERVIDOR NO GOZO DESTA LICENÇA NÃO 

PERCEBERÁ INDENIZAÇÕES E GRATIFICAÇÕES E 

ADICIONAIS PAGOS EM RAZÃO DA EFETIVA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO; 6. NO CASO DE 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS, EMPREGOS 

OU FUNÇÕES PÚBLICAS, A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 

SOMENTE DARÁ DIREITO AO AFASTAMENTO 

REMUNERADO DE UM DOS CARGOS, EMPREGOS OU 

FUNÇÕES PÚBLICAS; 7. CASO SEJA COMPROVADO 

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE A LICENÇA 

ESTEJA SENDO UTILIZADA PARA FINS DIVERSOS 

DAQUELES INERENTES AO ACOMPANHAMENTO DA 

ATIVIDADE CLASSISTA, A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ 

REVOGAR A LICENÇA CONCEDIDA E ADOTAR AS 

MEDIDAS CABÍVEIS NO SENTIDO DE APURAR 

POSSÍVEIS DESVIOS FUNCIONAIS; 8. O SERVIDOR 

PODERÁ PERMANECER EM LICENÇA DESTA MESMA 

ESPÉCIE POR PERÍODO SUPERIOR A 24 (VINTE 

QUATRO) MESES; 9. COMPROVADO NOS AUTOS O 

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O 

ATENDIMENTO DO PLEITO, OPINA-SE PELA 

CONCESSÃO DA LICENÇA VINDICADA PARA 10 (DEZ) 

DIRIGENTES DO SINDESPI. 

 

PARECER PGE/CJ N° 194/2023 (APROVADO EM 

13/02/2023) 

PROCURADOR CID CARLOS GONÇALVES COELHO 

PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR 

MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS INVÁLIDO. 

EX-SEGURADO INATIVO POLICIA MILITAR. PERCEPÇÃO 

DE BPC – BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 1. A PENSÃO POR 

MORTE É REGIDA PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA 

DATA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. 2. A 

PENSÃO POR MORTE É DEVIDA AO FILHO INVÁLIDO. 3. 

PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA – BPC AFASTA A PRESUNÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO AO DE 

CUJUS E IMPEDE A ACUMULAÇÃO COM OUTRO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NA FORMA DO ART. 20, 

§4º DA LEI Nº 8.742/93 C/C ART. 16, §4º, DA LEI Nº 

8.213/91. 4. PRECEDENTES DA PGE/PP. 5. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 205/2023 (APROVADO EM 

22/02/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

PEDIDO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PEDIDO PARA 

MAJORAÇÃO COM BASE NO PERCENTUAL 

CONSTANTE DAS PORTARIAS DE CONCESSÃO. IMP O 

SS IBILIDADE. 1. A LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2003 

VEDOU A VINCULAÇÃO DE VANTAGENS 

REMUNERATÓRIAS AOS VENCIMENTOS DOS CARGOS 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS, DENTRE ELAS, O 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 2. DESSE MODO, 

OS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DE ADICIONAL 

POR TEMPO DE SERVIÇO, INCLUSIVE, PELOS INATIVOS, 

FORAM CONGELADOS A PARTIR DA DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA LC 33/2003, NÃO PODENDO SER 

ALVO DE QUALQUER MAJORAÇÃO OU REAJUSTE. 3. 

ASSIM, NÃO MERECE PROSPERAR O PEDIDO DE 

CORREÇÃO DO VALOR DO ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, POIS, CONSOANTE SE DEPREENDE DO 

RELATÓRIO FICHA FINANCEIRA, CÓPIA NOS AUTOS, A 

INTERESSADA ESTÁ A RECEBER EXATAMENTE O 

http://www.diario.pi.gov.br/doe/
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MESMO VALOR DEVIDO QUANDO DA DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 33/2003. 

 

PARECER PGE/CJ N° 278/2023 (APROVADO EM 

27/02/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. 

CONCESSÃO DE HORÁRIO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO CONSTITUCIONAL/LEGAL QUANTO À 

EXTENSÃO DO REFERIDO DIREITO AOS MILITARES. 

EXISTÊNCIA, POR OUTRO LADO, DE VEDAÇÃO 

NORMATIVA, NO DECRETO 15.557/2014, ART. 15, À 

CONCESSÃO DE HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO AO 

SERVIDOR MILITAR. EM DECORRÊNCIA, ESTANDO A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA VINCULADA AO PRINCÍPIO 

DA ESTRITA LEGALIDADE, INSERTO NO ART. 37, CAPUT, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ENTENDE-SE QUE 

CUMPRE INDEFERIR O PLEITO FORMULADO PELO 

INTERESSADO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 281/2023 (APROVADO EM 

01/03/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E 

ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA. PEDIDO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. 

CONTROLE INTERNO DE LEGALIDADE A CARGO DA 

PGE-PI. CONSTATAÇÃO DE TRANSPOSIÇÃO DE 

CARGOS, SEM CONCURSO PÚBLICO, APÓS A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE. ART. 37, II, E §2º. 

NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO ATO DE 

ENQUADRAMENTO E DE NOVO ENQUADRAMENTO 

COMO AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, 

ESPECIALIDADE TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

1. A TRANSMUDAÇÃO DE CARGO PÚBLICO DEPOIS DA 

VIGÊNCIA DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL É NULA 

DE PLENO DIREITO (ART. 37, II, E §2º DA CF), POR 

VIOLAR A REGRA DO CONCURSO PÚBLICO. 2. ASSIM, 

CONSIDERANDO QUE A SERVIDORA INGRESSOU 

COMO ATENDENTE (QUE, HOJE, CORRESPONDE AO 

CARGO DE AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, 

ESPECIALIDADE TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO) 

E A SUPOSTA INVESTIDURA EM CARGO PRIVATIVO DE 

PROFISSIONAL DA SAÚDE DEU-SE APÓS O ADVENTO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (EM 2021) E SEM A 

OBSERVÂNCIA DA EXIGÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO 

EM CONCURSO PÚBLICO, A INTERESSADA NÃO 

POSSUI O DIREITO DE APOSENTAR-SE NO CARGO 

PARA O QUAL FOI TRANSPOSTA INDEVIDAMENTE OU 

NAQUELE RESULTANTE DE SUA TRANSFORMAÇÃO. 3. 

NECESSIDADE DE ANULAÇÃO DO ATO DE 

ENQUADRAMENTO E DE SER A INTERESSADA 

ENQUADRADA AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS, 

TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO, COMO 

ESTABELECE O ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

38/2004. 

PARECER PGE/CJ N° 287/2023 (APROVADO EM 

23/02/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E 

PREVIDENCIÁRIO. 1. CONSULTA ACERCA DE PROCESSO 

DE APOSENTADORIA DE SERVIDORA QUE INGRESSOU 

NO SERVIÇO PÚBLICO COMO PRESTADORA DE 

SERVIÇO, SENDO ENQUADRADA EM CARGO PÚBLICO 

EFETIVO PELO DECRETO Nº 13.757, DE 14 DE JULHO DE 

2009; 2. A LEI COMPLEMENTAR Nº 38/2004, EM SEU 

ARTIGO 48, PERMITIA QUE OS PRESTADORES DE 

SERVIÇO ADMITIDOS NO ESTADO DO PIAUÍ HÁ NO 

MÍNIMO CINCO ANOS FOSSEM ENQUADRADOS NOS 

GRUPOS OCUPACIONAIS NELA DEFINIDOS, DE 

ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES PARA OS QUAIS 

FORAM CONTRATADOS; 3. EM SEGUIDA, REFERIDO 

DIPLOMA LEGAL FOI MODIFICADO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 47/2005, A FIM DE AUMENTAR O 

TEMPO DE SERVIÇO MÍNIMO NECESSÁRIO PARA 

ENQUADRAMENTO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 

EM CARGOS EFETIVOS DO ESTADO DO PIAUÍ PARA 10 

(DEZ) ANOS; 4. O PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA, 

VISLUMBRANDO MÁCULA AO ART. 37, INCISO II, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, AJUIZOU AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (ADI 3434) NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL VISANDO EXPURGAR 

DO ORDENAMENTO JURÍDICO A NORMA TRAZIDA NO 

CAPUT DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

38/2004; 5. ACOLHENDO O PEDIDO, O PRETÓRIO 

EXCELSO SUSPENDEU A EFICÁCIA DO DISPOSITIVO 

IMPUGNADO, EM DECISÃO CAUTELAR PUBLICADA NO 

DJ EM 28/09/2007, DA RELATORIA DO MINISTRO 

JOAQUIM BARBOSA; 6. FINALMENTE, EM 23.08.2019, 

HOUVE O JULGAMENTO DE MÉRITO DA AÇÃO, 

CONFIRMANDO-SE A CAUTELAR, DE MODO A 

DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 

48 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 38/2004, COM EFEITOS 

EX TUNC, EM RAZÃO DE CONFLITO COM A EXIGÊNCIA 

DE CONCURSO PÚBLICO ESTABELECIDA NO ARTIGO 

37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 7. POR 

TODO O EXPOSTO, TEM-SE QUE O ENQUADRAMENTO 

DA INTERESSADA EM CARGO PÚBLICO EFETIVO 

DEVERÁ SER ANULADO, EM PROCESSO 

ADMINISTRATIVO ONDE SEJA GARANTIDO O 

CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA; 8. 

CONSEQUENTEMENTE, NÃO PODERÁ SER 

APOSENTADA PELO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO PIAUÍ, UMA VEZ QUE, CONFORME O 

CAPUT DO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 

1988, DESDE A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 20/98, 

ESTE É PRIVATIVO DOS SERVIDORES TITULARES DE 

CARGOS EFETIVOS. 

 

PARECER PGE/CJ N° 289/2023 (APROVADO EM 

28/02/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E MILITAR. 1. PEDIDO DE 



                                                                                                                                                            BOLETIM INFORMATIVO Nº 100 – MARÇO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
8/35 

REVISÃO DE PROVENTOS PARA QUE SEJA INCLUÍDA 

GRATIFICAÇÃO INCORPORADA PELO EXERCÍCIO DE 

CARGO EM COMISSÃO; 2. MILITAR TRANSFERIDO 

PARA A RESERVA REMUNERADA PERCEBENDO EM 

SEUS PROVENTOS GRATIFICAÇÃO DE 

REPRESENTAÇÃO; 3. A GRATIFICAÇÃO DE 

REPRESENTAÇÃO FOI CRIADA PELA LEI Nº 4.295/89 E 

ERA COMPONENTE VENCIMENTAL COMUM A TODOS 

OS MILITARES, NÃO SE CONFUNDINDO COM A 

GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM 

COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA; 4. FOI 

ABSORVIDA PELO VALOR DO SOLDO INSTITUÍDO PELA 

LEI Nº 5.378/2004, NO MÊS DE JUNHO DE 2004 (ART. 

77); 5. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO (ART. 120 

DA LCE Nº 13/1994 E ART. 1º DO DECRETO FEDERAL Nº 

20.910/32); 6. INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 386/2023 (APROVADO EM 

01/03/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA PARA 

ACOMPANHAR CÔNJUGE DESLOCADO PARA 

TRABALHAR NO EXTERIOR. ART. 87 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 13/1994. REGULAMENTO 

INFRALEGAL NO DECRETO ESTADUAL Nº 15.249/2013. 

QUESTIONAMENTO DA CONSULENTE ACERCA DA 

NECESSIDADE DE O CÔNJUGE TAMBÉM SER SERVIDOR 

PÚBLICO. INEXIGIBILIDADE DE TAL CONDIÇÃO PELA 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. ATO CONCESSÓRIO DA 

LICENÇA JÁ PRATICADO E PUBLICADO. CONTROLE DE 

LEGALIDADE POSTERIOR. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. LEGALIDADE DO ATO. OBSERVÂNCIA 

DO DECRETO Nº 15.249/2013. 

 

PARECER PGE/CJ N° 412/2023 (APROVADO EM 

20/03/2023) 

PROCURADORA ANA LINA BRITO CAVALCANTE E 

MENESES 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS: 

CARGO ESTADUAL DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E 

CARGO MUNICIPAL DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE. POSSIBILIDADE JURÍDICA, EM TESE, DE 

ACUMULAR OS CARGOS PÚBLICOS PORQUE, 

RECENTEMENTE, A LEI FEDERAL 14.536/2023 

MODIFICOU A LEI 11.350/2006, JUSTAMENTE, PARA 

ESTABELECER AS PROFISSÕES DE AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DE AGENTE DE COMBATE 

ÀS ENDEMIAS, ALI DISCIPLINADAS, COMO PROFISSÕES 

DA SAÚDE, PARA OS FINS DO ART. 37, XVI, “C”, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COM EFEITO, ENTENDE-SE 

POR PROFISSIONAIS DE SAÚDE, PARA FINS DE 

ACUMULAÇÃO, AQUELES QUE POSSUEM ATRIBUIÇÕES 

DIRETAMENTE LIGADAS AO ATENDIMENTO DA SAÚDE 

DA POPULAÇÃO E QUE A PROFISSÃO DE SAÚDE É 

REGULAMENTADA, COMO TAL, POR LEI FEDERAL, O 

QUE, AGORA, É O CASO DO AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE. DENOTA-SE QUE OS DEMAIS REQUISITOS 

PARA A LICITUDE DA ACUMULAÇÃO, NO CASO 

CONCRETO, SERÃO VERIFICADOS EM SEDE DE 

CONTROLE FINALÍSTICO, PELA PFCA. 

 

PARECER PGE/CJ N° 438/2023 (APROVADO EM 

20/03/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. 

CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA REPROVADA DUAS 

VEZES NA FASE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA O 

CARGO DE DELEGADA DA POLÍCIA CIVIL. REALIZAÇÃO 

DE UMA TERCEIRA AVALIAÇÃO NEGADA 

JUDICIALMENTE. CONCURSO REGIDO PELO EDITAL Nº 

001/2018. PEDIDO DE NOMEAÇÃO, ALEGANDO QUE JÁ 

FOI APROVADA EM CONCURSOS PARA DELEGADO DE 

OUTROS ESTADOS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE 

APROVEITAMENTO DE APROVAÇÕES EM OUTROS 

CONCURSOS PÚBLICOS. VEDAÇÃO EXPRESSA DO ART. 

18, § 8º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2004. 

JURISPRUDÊNCIA ATUAL DO STJ. INDEFERIMENTO DO 

PLEITO. RECOMENDAÇÕES À SECRETARIA DE 

SEGURANÇA QUANTO À APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL 

Nº 6.782/2016 (LEI DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ESTADUAL) E DO ART. 74 DO REGIMENTO INTERNO DA 

PGE/PI, QUE DISCIPLINA A FORMULAÇÃO DE 

CONSULTA JURÍDICA POR MEIO DE QUESITOS 

OBJETIVOS. 

 

PARECER PGE/CJ N° 446/2023 (APROVADO EM 

24/03/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. ART. 3º DA EC Nº 47/2005. PEDIDO DE 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

(28/06/1988 A 28/04/1995). CONTROLE INTERNO DE 

LEGALIDADE A CARGO DA PGE-PI. 1. COMPETE À 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE OFICIAR NO 

CONTROLE INTERNO DE LEGALIDADE DOS PROCESSOS 

QUE TEM POR OBJETO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS, NO ÂMBITO DO REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ, 

MESMO SEM CONSULTA ESPECÍFICA (ARTS. 2º, I E II, 

16-A, I E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LC Nº 56/2005); 2. O 

PLENÁRIO DO STF, AO JULGAR O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 1014286, COM REPERCUSSÃO 

GERAL, DECIDIU QUE AS REGRAS PARA 

APOSENTADORIA ESPECIAL DO RGPS SÃO VÁLIDAS 

PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS, INCLUSIVE O §5º DO 

ARTIGO 57 DA LEI Nº 8.213/91, QUE TRATA DA 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM, MAS 

APENAS ATÉ A PROMULGAÇÃO DA REFORMA DA 

PREVIDÊNCIA DE 2019 (EC 103/2019). APÓS ESSE 

MARCO TEMPORAL, O TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES QUE PREJUDIQUEM A SAÚDE SÓ 

PODERÁ SER CONVERTIDO PARA FINS DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL MEDIANTE LEI 

COMPLEMENTAR A SER EDITADA PELOS ENTES 

FEDERADOS; 3. À VISTA DISSO, A PORTARIA MPT Nº 
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1467, DE 02 DE JUNHO DE 2022, ESTABELECEU BALIZAS 

PARA A CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

NO ÂMBITO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE 

PREVIDÊNCIA; 4. A INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS 

Nº 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022, ASSEGUROU O 

ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL 

ATÉ 28 DE ABRIL DE 1995, PARA FINS DE CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA ESPECIAL, INDICANDO OS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CARACTERIZAR O 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

QUE PREJUDIQUEM A SAÚDE, O SEGURADO 

EMPREGADO OU O TRABALHADOR AVULSO; 5. O ROL 

PARA ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA 

PROFISSIONAL CONSTAVA NO DECRETO 53.831/64 E 

NO ANEXO II DO DECRETO 83.080/79. NENHUM DOS 

REFERIDOS ATOS NORMATIVOS TROUXE A PREVISÃO 

DE ENQUADRAMENTO DA CATEGORIA DOS 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM, MAS APENAS DOS 

ENFERMEIROS; 6. APESAR DISSO, A QUESTÃO PARECE 

JÁ ESTAR PACIFICADA NO ÂMBITO DOS TRIBUNAIS 

REGIONAIS FEDERAIS, QUE TÊM DECIDIDO 

REITERADAMENTE PELO ENQUADRAMENTO DOS 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM COMO CATEGORIA 

PROFISSIONAL SIMILAR AOS ENFERMEIROS; 7. 

CONFORME O §4º DO ARTIGO 172 DA PORTARIA MPT 

Nº 1467, DE 02 DE JUNHO DE 2022, APÓS A 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM, 

O PERÍODO ACRESCIDO SERÁ CONSIDERADO COMO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

ELEGIBILIDADE À APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

COMUM, NAS REGRAS GERAIS OU DE TRANSIÇÃO, 

MAS NÃO PARA O CÔMPUTO DOS REQUISITOS DE 

TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NO SERVIÇO PÚBLICO, 

DE TEMPO NA CARREIRA OU DE TEMPO NO CARGO 

EFETIVO. PORTANTO, PARECER NÃO HAVER VEDAÇÃO 

PARA SUA UTILIZAÇÃO PARA A REDUÇÃO DO LIMITE 

ETÁRIO PREVISTA NO INCISO III DO ARTIGO 3º DA EC 

Nº 41/2003; 8. CONDICIONAMENTOS. 

 

PARECER PGE/CJ N° 450/2023 (APROVADO EM 

27/03/2023) 

PROCURADORA FLORISA DAYSÉE DE ASSUNÇÃO 

LACERDA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E 

MILITAR. 1. PEDIDO DE REVISÃO DE PROVENTOS PARA 

QUE SEJA RESTABELECIDO EM CONTRACHEQUE AS 

VANTAGENS QUE COMPUSERAM O ATO DE 

TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA DATADO DE 

13.02.1987, SOBRETUDO A GRATIFICAÇÃO 

INCORPORADA PELO EXERCÍCIO DE CARGO DE 

SECRETÁRIO DE ESTADO; 2. A LEI Nº 5.378/2004, 

CÓDIGO DE VENCIMENTO, REESTRUTUROU A 

REMUNERAÇÃO DOS MILITARES DO ESTADO E 

DETERMINOU A ABSORÇÃO PELO VALOR DO NOVO 

SOLDO DE DIVERSAS VANTAGENS ATÉ ENTÃO 

EXISTENTE QUE, A PARTIR DALI, FORAM EXTINTAS, 

ENTRE ELAS A GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO, A 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO POLICIAL, A INDENIZAÇÃO 

DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA E A INDENIZAÇÃO DE 

AUXÍLIO MORADIA; 3. POSTERIORMENTE, SOBREVEIO 

A LEI Nº 6.173/2012, QUE INSTITUIU O REGIME DE 

SUBSÍDIO PARA OS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO 

DO PIAUÍ E DETERMINOU A ABSORÇÃO POR ESTE DE 

TODAS AS DEMAIS VANTAGENS REMUNERATÓRIAS 

ANTERIORMENTE PREVISTAS, COM EXCEÇÃO DAS 

PARCELAS EXPRESSAMENTE ARROLADAS EM SEU ART. 

1º, §2º E ART. 2º; 4. DIREITO À IRREDUTIBILIDADE 

REMUNERATÓRIA PRESERVADO; 5. PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DO DIREITO (ART. 120 DA LCE Nº 13/1994 E 

ART. 1º DO DECRETO FEDERAL Nº 20.910/32); 6. 

INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 485/2023 (APROVADO EM 

27/03/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. INATIVO. PEDIDO 

DE ENQUADRAMENTO NA LEI ESTADUAL Nº 

6.560/2014, ENSEJANDO A REVISÃO DA 

APOSENTADORIA JÁ CONCEDIDA. DECRETO DE 

REENQUADRAMENTO NÃO PUBLICADO. PRETENSÃO 

FORMULADA APENAS EM 2023. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL DO FUNDO DO DIREITO. LEI PUBLICADA 

EM 2014. O REENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES 

PREVISTO NA LEI Nº 6.560/2014 DEVE SER 

CONSIDERADO COMO ATO COMISSIVO ÚNICO E DE 

EFEITOS PERMANENTES QUE MODIFICAM A SITUAÇÃO 

JURÍDICA DO SERVIDOR E NÃO SE RENOVAM 

MENSALMENTE PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 

JURISPRUDÊNCIA. PRECEDENTE DESTA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. INDEFERIMENTO. 

 

PARECER PGE/CJ N° 487/2023 (APROVADO EM 

24/03/2023) 

PROCURADOR JOÃO VICTOR VIEIRA PINHEIRO 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDENCIÁRIO. SERVIDORA APOSENTADA NO 

CARGO DE PROFESSOR EM 1990. GRATIFICAÇÃO 

INCORPORADA PELO EXERCÍCIO DO CARGO DE 

SUBSECRETÁRIO, NO VALOR DE 80% DA 

REMUNERAÇÃO ENTÃO RECEBIDA POR SECRETÁRIO 

ESTADUAL, GARANTIDA POR DECISÃO JUDICIAL 

TRANSITADA EM JULGADO. PLEITO DE REAJUSTE DA 

GRATIFICAÇÃO INCORPORADA EM RAZÃO DA 

INSTITUIÇÃO DE NOVO REGIME JURÍDICO DE 

SUBSÍDIO PARA OS SECRETÁRIOS DE ESTADO PELA LEI 

ESTADUAL Nº 7.955/2023. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 

ANTE A PATENTE INCONSTITUCIONALIDADE E 

ILEGALIDADE DO PLEITO, QUE TAMBÉM NÃO 

ENCONTRA GUARIDA NA JURISPRUDÊNCIA DOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. A LEI COMPLEMENTAR Nº 

13/1994 PERMITIA A INCORPORAÇÃO DE 

GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CARGO EM 

COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, CASO 

FOSSEM PREENCHIDOS OS REQUISITOS QUE 

ELENCAVA. TODAVIA, COM A PUBLICAÇÃO DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/1998, FINDOU-SE O 

DIREITO ÀS INCORPORAÇÕES. POSTERIORMENTE, POR 

FORÇA DE ALTERAÇÃO EMPREENDIDA PELA LEI 
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COMPLEMENTAR Nº 84/2007, AS GRATIFICAÇÕES JÁ 

INCORPORADAS FORAM TRANSFORMADAS EM 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA 

(VPNI), SUJEITAS À ATUALIZAÇÃO DECORRENTE 

APENAS DE REVISÃO GERAL (ART. 56, § 3º, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 13/1994). REMUNERAÇÃO DOS 

SECRETÁRIOS, COMPOSTA POR PARCELAS DE 

VENCIMENTO E REPRESENTAÇÃO, FIXADA PELAS 

RESOLUÇÕES Nº 344, DE 18/12/1995, E Nº 351, DE 

12/12/1996, EDITADAS PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO PIAUÍ COM FULCRO NA COMPETÊNCIA 

CONFERIDA PELA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 63, III, 

DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE 1989, ANTES DA 

ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 10/1999. NOVO REGIME 

REMUNERATÓRIO POR MEIO DE SUBSÍDIO, EM 

PARCELA ÚNICA, INSTITUÍDO PELA LEI ESTADUAL Nº 

7.955, DE 19/01/2023, EM CUMPRIMENTO AO ART. 39, 

§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO À REGIME JURÍDICO. 

LEGITIMIDADE E APLICABILIDADE IMEDIATA DA 

LEGISLAÇÃO QUE DESVINCULA GRATIFICAÇÃO 

INCORPORADA DA VERBA DE ORIGEM, DESDE QUE 

GARANTIDA A IRREDUTIBILIDADE VENCIMENTAL, A 

QUAL FOI RESPEITADA NA ESPÉCIE. INDEFERIMENTO. 

 

 

3. SÚMULAS ADMINISTRATIVAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

SÚMULA Nº 1: “Nos casos de concurso público, tendo 

havido aprovação dentro do número de vagas 

expressamente previsto no Edital, fica o Procurador 

dispensado de apresentar defesa ou recurso, desde que 

haja prova pré-constituída, tenha sido respeitado o 

prazo decadencial a partir do término da validade do 

certame, não existam outras preliminares a serem 

arguidas e não haja motivo excepcional, devidamente 

fundamentado, para a não nomeação”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 2: “Nos casos de fornecimento de 

medicamento, de internação e de cirurgia, pelo SUS, 

fica o Procurador dispensado de interpor: a) agravo 

regimental contra decisões monocráticas proferidas em 

sede de mandados de segurança originário; b) agravo 

de instrumento contra decisões interlocutórias de 1° 

Grau, salvo quando houver ilegitimidade passiva do 

Estado do Piauí, referente a autores domiciliados em 

outro Estado, tratamentos experimentais, ausência de 

prova do alegado ou determinação de depósito 

diretamente na conta da parte”.  

(Publicada no DOE nº 101, de 02.06.2014, p. 5) 

 

SÚMULA Nº 3: “Nos casos de salários atrasados, fica o 

Procurador dispensado de apresentar defesa ou 

recurso, salvo quando tiver ocorrido a prescrição ou 

houver pedido/condenação de juros de mora a partir 

do não pagamento, vez que estes devem ser 

computados a partir da citação válida, ou, ainda, em 

razão de outras preliminares a serem arguidas”.  

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 4: “Fica dispensada a apresentação de 

defesa ou recurso em mandados de segurança 

impetrados contra ato judicial, quando o Estado do 

Piauí não faça parte ou não tenha interesse na ação de 

origem”. 

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 5: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião urbano, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 6: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião cujo objeto seja a pequena propriedade 

rural assim definida em lei, desde que devidamente 

registrada em nome de particular, quando o Estado do 

Piauí não for proprietário de gleba limítrofe”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

 

SÚMULA Nº 7: “Fica dispensada a apresentação dos 

recursos extraordinário e especial, agravos e apelações 

nas ações cujo objeto seja a obtenção de certificado de 

conclusão do ensino médio para efeito de matrícula em 

curso superior, quando a decisão impuser ao 

beneficiário o dever de concluir a carga horária que 

faltar”. 

(Nova redação publicada no DOE nº 41, de 27.02.2019, 

p. 42) 

 

SÚMULA Nº 8: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial que determinar a 

liberação de mercadorias apreendidas como via 

coercitiva para pagamento de tributos, desde que não 

tenha efeito normativo”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 9: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial, liminar ou de mérito, 

proferida em ação cautelar que tenha por objeto a 

antecipação de penhora a futura ação de execução 

fiscal a ser ajuizada pelo Estado do Piauí, desde que 

idônea a garantia prestada e não haja qualquer 

preliminar a ser arguida”. 

(Publicada no DOE nº 27, de 07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 10: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisões interlocutórias em ações 

submetidas ao Juizado Especial da Fazenda Pública 

quando o objeto da decisão liminar/antecipatória versar 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20140602
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190517
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190517
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190227
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130207
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20130207
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exclusivamente sobre fornecimento, pelo PLAMTA, de 

medicamentos, tratamentos e procedimentos 

convencionais relacionados à internação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 11: “A vigência do contrato de serviço 

contínuo não está adstrita ao exercício financeiro”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 12: “Os instrumentos dos contratos, 

convênios e demais ajustes, bem como os respectivos 

aditivos, devem integrar um único processo 

administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada 

volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 13: “A vigência do contrato de locação de 

imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, 

rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não 

estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 

estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 

1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 14: “O tratamento favorecido de que 

cuidam os arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverá ser concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte independentemente de 

previsão editalícia”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 15: “A definição do valor da contratação 

levará em conta o período de vigência do contrato e as 

possíveis prorrogações para: a) a realização de licitação 

exclusiva (microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa); b) a escolha de uma das 

modalidades convencionais (concorrência, tomada de 

preços e convite); e c) o enquadramento das 

contratações previstas no art. 24, inc. I e II, da Lei nº 

8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 16: “Não se dispensa licitação, com 

fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha 

sido realizada na modalidade convite”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 17: “Os contratos firmados com as 

fundações de apoio com base na dispensa de licitação 

prevista no inc. XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 

devem estar diretamente vinculados a projetos com 

definição clara do objeto e com prazo determinado, 

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de 

serviços contínuos ou de manutenção; e a contratação 

de serviços destinados a atender às necessidades 

permanentes da instituição”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 18: “Compete à Administração averiguar a 

veracidade do atestado de exclusividade apresentado 

nos termos do art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 19: “A razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da 

proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 

privados, ou outros meios igualmente idôneos”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 20: “Na licitação para registro de preços, a 

indicação da dotação orçamentária é exigível apenas 

antes da assinatura do contrato”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 21: “O reequilíbrio econômico-financeiro 

pode ser concedido a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que 

verificadas as circunstâncias elencadas na letra ‘d’ do 

inc. II do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 22: “Nos contratos cuja duração 

ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito 

orçamentário e do respectivo empenho para atender a 

despesa relativa ao exercício futuro poderá ser 

formalizada por apostilamento”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 23: “Nos contratos de prestação de 

serviços de natureza continuada deve-se observar que: 

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 

meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser 

fixado por período superior a 12 meses nos casos em 

que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do 

objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício 

advindo para a Administração; e c) é juridicamente 

possível a prorrogação do contrato por prazo diverso 

do contratado originariamente, observado o limite 

máximo legal”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 24: ”É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais e cartas-convites das licitações para a contração 

de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 25: “É permitida a exigência alternativa de 

garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 8.666/1993) ou 

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 
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sendo vedada a exigência simultânea de mais de um 

desses documentos para a habilitação em licitações”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 26: “É vedada a exigência de 

comprovação da garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 

8.666/1993) ou de qualquer documento de habilitação 

em licitação fora do envelope de documentos ou em 

data anterior à da sessão de recebimento da 

documentação”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 27: “Não se obtendo o número legal 

mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 

sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do 

certame, com a convocação de outros possíveis 

interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no § 7º 

do art. 22 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 

justificadas”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 28: “Nos processos de licitação, dispensa 

ou inexigibilidade que tenham o objeto financiado, total 

ou parcialmente, com recursos federais, é obrigatório o 

atendimento da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 29: “Os processos administrativos visando 

à contratação de bens, obras ou serviços devem sempre 

ser de iniciativa do órgão da Administração Pública 

interessado, sendo os autos instruídos com termo de 

referência ou projeto-básico elaborados sob a 

responsabilidade da Administração”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 30: REVOGADA 

(Publicação original no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 

41. Revogação publicada no DOE nº 91, de 21.05.2020, 

p. 29) 

 

SÚMULA Nº 31: “Fica o Procurador do Estado 

dispensado de interpor recursos internos e 

extraordinário contra as decisões do Tribunal Superior 

do Trabalho que versem exclusivamente sobre saldos 

de salário e reconhecimento do direito a FGTS em 

contrato nulo, desde que não haja discussão sobre a 

incompetência absoluta da Justiça do Trabalho ou 

sobre prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 32: “Quando a decisão trabalhista, 

transitada em julgado no âmbito do TST ou do STF, 

reconhecer apenas o direito a saldos de salário e a FGTS 

em contrato nulo, fica o Procurador dispensado de opor 

embargos do devedor, salvo se houver excesso de 

execução ou questão processual diversa da 

incompetência absoluta a ser arguida”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

SÚMULA Nº 33: “Fica dispensada a interposição de 

recursos excepcionais em ações cujo único objeto seja a 

emissão de certificado de conclusão de ensino médio 

com base no cumprimento da carga horária”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 34: “Quando da decisão trabalhista 

transitada em julgado no âmbito do TST ou STF, 

reconhecer apenas o direito a FGTS nos casos de 

mudança de regime, fica o Procurador dispensado de 

opor embargos do devedor e recursos posteriores, 

salvo se houver excesso de execução ou questão 

processual diversa da incompetência absoluta ou 

prescrição”.  

(Publicada no DOE nº 182, de 27.09.2018, p. 18) 

  

SÚMULA Nº 35: “Fica dispensado o agravo interno das 

decisões singulares que concedem ou negam efeito 

suspensivo a agravos de instrumento, salvo em 

questões de excepcional interesse ou relevância, a 

serem definidas com a respectiva Chefia”.  

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 36: “São dispensados os recursos 

excepcionais dos acórdãos que apreciam decisões 

interlocutórias, salvo, em casos importantes a serem 

definidos com a Chefia, recurso especial contra a 

violação direta aos dispositivos que disciplinam o 

deferimento de liminares ou a execução provisória 

contra a Fazenda Pública”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 37: “Em mandados de segurança 

originários, é dispensado o agravo interno das decisões 

monocráticas que se confundam com o mérito da lide, 

salvo quando violarem as vedações legais à concessão 

de liminares ou à execução provisória contra a Fazenda 

Pública e tratarem de matéria relevante ou urgente a 

critério da Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 38: “São dispensados os recursos de 

acórdão que aplica jurisprudência consolidada pelo STF 

e pelo STJ no regime de repercussão geral ou de 

recursos repetitivos, devendo o Procurador explicitar 

essa conformação jurisprudencial à Chefia”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 39: “São dispensados recursos de 

acórdãos sobre enquadramento de servidor público, 

quando fundados exclusivamente em lei estadual, 

exceto se arguidas questões processuais, violação a lei 

federal ou a inconstitucionalidade da própria lei”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 40: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias urbanas que versem 

sobre áreas devidamente registradas em nome de 

particular, quando o Estado do Piauí não for 
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proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 41: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias cujo objeto seja a 

pequena propriedade rural assim definida em lei, desde 

que devidamente registrada em nome de particular, 

quando o Estado do Piauí não for proprietário de 

imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 42: “Nos processos ajuizados na justiça 

do trabalho em que se postula o pagamento de FGTS 

durante o contrato de trabalho e cujo fundamento é a 

ausência de alteração de regime jurídico celetista fica o 

Procurador dispensado de apresentar recurso, salvo se 

houver defesa processual ou de mérito diversas da 

incompetência absoluta ou prescrição”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 43: “O servidor titular de cargo efetivo 

que tenha ingressado no serviço público até 

16/12/1998, preencha as condições previstas no art. 3º 

da EC nº 47/2005 e opte por permanecer em atividade, 

fará jus a abono de permanência, observado o disposto 

no art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar estadual nº 

40/2004”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 44: “Não é possível a desaverbação de 

tempo de contribuição excedente quando ultrapassado 

o prazo de 5 (cinco) anos após a publicação do ato de 

aposentadoria”.  

(Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27)  

 

SÚMULA Nº 45: “É vedada a incorporação de 

gratificação por condições especiais de trabalho a 

proventos de inativos, inclusive quando transformada 

em vantagem pessoal, independentemente do tempo 

em que foi percebia pelo servidor, ressalvados os casos 

em que o pagamento decorrer de decisão judicial”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 46: “O filho maior de 21 (vinte e um) anos 

de idade que alega a condição de estudante de ensino 

superior não faz jus a prorrogação do benefício de 

pensão por morte, em virtude da revogação expressa 

do art. 12, § 5º, da Lei estadual nº 4.051/1986 pela Lei 

Complementar estadual nº 40/2004”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 47: “Fica dispensado o recurso, nas 

demandas individuais de saúde, quando a sentença 

estiver de acordo com o entendimento firmado pelo 

STF ou pelo STJ em regime de repercussão geral ou 

recurso repetitivo, cabendo ao Procurador demonstrar à 

Chefia essa adequação”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 48: “São dispensados a Apelação e os 

Recursos Excepcionais contra sentença ou acórdão que 

reconheça o direito de professores, orientadores 

educacionais, supervisores pedagógicos e técnicos em 

gestão, quando no exercício das atividades dos 

respectivos cargos, a receberem adicional 

correspondente a 1/3 (um terço) de todo o período de 

férias a que têm direito, com base no estatuto da 

categoria, salvo se por outro motivo, devendo o 

Procurador explicitar essa conformação à Chefia”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 49: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que, em ação de 

execução fiscal, reconheça a nulidade da citação por 

edital, fundada na violação a súmula 414/STJ1, e, em 

consequência, decrete a prescrição do crédito 

exequendo, salvo se houver condenação em honorários 

sucumbenciais, quando deverá ser interposto recurso 

referente ao capítulo dos honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 50: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que reconheça a 

prescrição intercorrente na ação de execução fiscal, na 

forma do art. 40 da Lei 6830/80, quando frustrados os 

meios de localização de bens do devedor e os marcos 

temporais estejam devidamente caracterizados em 

conformidade com a jurisprudência do STJ sob regime 

de recursos repetitivos, salvo se houver causa 

interruptiva, demora imputável ao Judiciário ou 

condenação em honorários”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 51: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de sentença ou acórdão que reconheça 

direito a servidor público estadual à implementação 

e/ou pagamento retroativo de diferenças 

remuneratórias decorrentes da não implementação 

imediata dos efeitos financeiros relativos a ato de 

promoção funcional, desde que, comprovadamente, 

tenha sido o ato publicado no Diário Oficial e que a 

decisão observe, corretamente, o mês de competência 

para a implementação”.  

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 52: “Fica dispensado recurso nos casos de 

condenação da administração a pagar o abono de 

permanência a partir da data em que o servidor reuniu 

os requisitos para se aposentar voluntariamente, salvo 

se o preenchimento ocorreu entre 29/12/2015 e 

26/08/2020, período em que a legislação estadual 

exigia prévio requerimento administrativo, hipótese em 

que ficam dispensados apenas os recursos 

excepcionais”. 

(Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 53: “Não desafia recurso a decisão que 

condena o Estado a pagar saldo de salário e depósitos 
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devidos ao FGTS em obediência ao precedente 

vinculante pertinente, ressalvadas matérias relativas a 

outros temas”. (Publicação no DOE nº 187, de 

29.09.2022, p. 35) 

 

SÚMULA Nº 54: “Não desafia recurso a decisão ou 

capítulo que tenha deferido o benefício da gratuidade 

da Justiça, salvo prova cabal do erro judicial na sua 

concessão”. (Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, 

p. 35) 

 

SÚMULA Nº 55: “Fica dispensado o recurso especial 

ou extraordinário do acórdão que deixa de majorar os 

honorários sucumbenciais quando a parte que 

sucumbiu é beneficiária da gratuidade da justiça”. 

(Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, p. 35) 

 

 

4. JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA 

 

 
 

4.1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 

 

INICIATIVA DE LEI PARA A CRIAÇÃO DO CONSELHO 

FEDERAL E DOS CONSELHOS REGIONAIS DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA - ADI 3.428/DF   

Resumo: 

É formalmente inconstitucional — por vício 

resultante da usurpação do poder de iniciativa 

(CF/1988, art. 61, § 1º, II, “a”) — lei federal de 

origem parlamentar que cria conselhos de 

fiscalização profissional e dispõe sobre a eleição dos 

respectivos membros efetivos e suplentes. 

De acordo com a jurisprudência desta Corte, os 

conselhos de fiscalização profissional, diante do caráter 

público da atividade que desenvolvem, possuem 

natureza jurídica de autarquia e personalidade jurídica 

de direito público, com autonomia administrativa e 

financeira (1). 

Nesse contexto, as autarquias que integram a 

Administração Pública federal, entre as quais se incluem 

os conselhos de fiscalização profissional, só podem ser 

criadas por leis de iniciativa do Presidente da República 

(2) (3). 

Essa regra constitucional encontra fundamento direto 

na separação de Poderes, que, de um lado, garante ao 

Executivo a prerrogativa de controlar a forma e o modo 

do funcionamento básico da Administração e, de outro, 

o juízo de conveniência e oportunidade que informam 

os custos dessa organização. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade dos arts. 4º e 5º da Lei 9.696/1998 

(4), com eficácia ex nunc, tendo em vista que a matéria 

já foi supervenientemente regulamentada pela Lei 

14.386/2022, cuja aprovação derivou de projeto de lei 

de iniciativa do Poder Executivo federal. 

  

(1) Precedente citado: MS 22.643. 

(2) CF/1988: “Art. 61. A iniciativa das leis 

complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos 

cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. § 1º São de iniciativa privativa do 

Presidente da República as leis que: (...) II – disponham 

sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração;” 

(3) Precedentes citados: ADI 2.249; ADI 3.061 e ADI 

2.892. 

(4) Lei 9.696/1998: “Art. 4º São criados o Conselho 

Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 5º Os primeiros membros efetivos e suplentes do 

Conselho Federal de Educação Física serão eleitos para 

um mandato tampão de dois anos, em reunião das 

associações representativas de Profissionais de 

Educação Física, criadas nos termos da Constituição 

Federal, com personalidade jurídica própria, e das 

instituições superiores de ensino de Educação Física, 

oficialmente autorizadas ou reconhecidas, que serão 

convocadas pela Federação Brasileira das Associações 

dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prazo 

de até noventa dias após a promulgação desta Lei.”  

ADI 3.428/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento 

virtual finalizado em 28.2.2023 (terça-feira), às 23:59 

 

ISENÇÃO DE TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA EM 

ÂMBITO ESTADUAL AOS CONSUMIDORES 

ATINGIDOS POR ENCHENTES - ADI 7.337 

MC-REF/MG   

Resumo: 

Há plausibilidade jurídica na alegação de 

inconstitucionalidade, decorrente da 

incompatibilidade com o modelo de repartição de 

competências — violação à competência da União 

para legislar sobre energia elétrica (CF/1988, art. 22, 

IV), para explorar, diretamente ou por delegação, os 

serviços e instalações de energia elétrica (CF/1988, 

art. 21, XI, “e”), e para dispor sobre política de 

concessão de serviços públicos (CF/1988, art. 175, 

parágrafo único, III) —, de lei estadual que confere 

ao governador poderes para conceder isenção de 

tarifa de energia elétrica aos consumidores 

residenciais, industriais e comerciais atingidos por 

enchentes no estado. 

Na linha da jurisprudência da Corte (1), leis estaduais 

não podem interferir em contratos de concessão de 

serviços federais, alterando as condições que impactam 

na equação econômico-financeira contratual e afetando 

a organização do setor elétrico. 

Na espécie, além da presença da fumaça do bom 

direito, vislumbra-se o perigo da demora diante do 

iminente risco de se fazer impositiva a prestação 

gratuita de energia elétrica apta a ensejar desequilíbrio 
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econômico-financeiro no contrato de concessão, visto 

que, no presente período do ano, ocorrem fortes 

chuvas e enchentes no estado. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

referendou a liminar concedida para, até julgamento 

final do mérito, suspender os efeitos dos arts. 2º, 3º e 

4º (caput e parágrafo único), todos da Lei 23.797/2021 

do Estado de Minas Gerais (2).  

(1) Precedentes citados: ADI 2.299; ADI 5.960; ADI 

2.337 e ADI 6.912. 

(2) Lei 23.797/2021 do Estado de Minas Gerais: “Art. 2º 

– A Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig – 

poderá, mediante ato do governador do Estado, 

conceder isenção total da tarifa de energia elétrica aos 

consumidores residenciais, industriais e comerciais 

atingidos por enchentes no Estado. Art. 3º – A isenção 

prevista nos arts. 1º e 2º aplica-se nos três meses 

subsequentes ao período em que forem constatadas 

pelo poder público enchentes de grande proporção nos 

municípios do Estado. Art. 4º – Os consumidores 

residenciais, industriais e comerciais atingidos por 

enchentes deverão procurar as empresas a que se 

referem os arts. 1º e 2º para a realização de cadastro e 

a obtenção da isenção de que trata esta lei no período 

estabelecido. Parágrafo único – Caberá às empresas a 

que se referem os arts. 1º e 2º realizar a fiscalização dos 

imóveis isentos na forma desta lei no período 

determinado.”  

ADI 7.337 MC-Ref/MG, relator Ministro Alexandre de 

Moraes, julgamento virtual finalizado em 28.2.2023 

(terça-feira), às 23:59 

 

PROIBIÇÃO DE DESTRUIÇÃO E INUTILIZAÇÃO DE 

BENS APREENDIDOS EM OPERAÇÕES DE 

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - ADI 7.203/RO  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a competência da 

União para legislar sobre normas gerais de proteção 

ao meio ambiente e sobre direito penal e processual 

penal (CF/1988, arts. 24, VI e VII; e 22, I) — lei 

estadual que proíbe os órgãos ambientais e a polícia 

militar de destruírem e inutilizarem bens 

particulares apreendidos em operações de 

fiscalização ambiental. 

O Poder Público e toda a sociedade possuem o dever 

de defender e preservar um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, sendo permitida a 

aplicação de sanções penais e administrativas às 

condutas e atividades a ele lesivas (CF/1988, art. 

225, caput, e § 3º). 

As diretrizes traçadas pela legislação editada pela União 

(Lei 9.605/1998 e Decreto 6.514/2008), em 

determinadas situações e atendidos todos os requisitos, 

permitem o uso do poder de polícia quando constatada 

a infração ambiental, adotando-se a medida 

administrativa de destruição e inutilização dos 

produtos, subprodutos e instrumentos da infração (1) 

(2). 

Nesse contexto, a sistemática adotada pela lei 

impugnada é incompatível com a legislação federal, 

uma vez que o afastamento da sanção configura 

extravasamento da atuação legislativa estadual em 

detrimento das diretrizes gerais estabelecidas pela 

União, o que, de acordo com a jurisprudência desta 

Corte é hipótese de reconhecimento de 

inconstitucionalidade formal (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 5.299/2022 do Estado de 

Rondônia (4).  

(1) Lei 9.605/1998: “Art. 25. Verificada a infração, serão 

apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se 

os respectivos autos. (...) § 3º Tratando-se de produtos 

perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados 

a instituições científicas, hospitalares, penais e outras 

com fins beneficentes. § 4° Os produtos e subprodutos 

da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a 

instituições científicas, culturais ou educacionais. § 5º Os 

instrumentos utilizados na prática da infração serão 

vendidos, garantida a sua descaracterização por meio 

da reciclagem. (...) Art. 72. As infrações administrativas 

são punidas com as seguintes sanções, observado o 

disposto no art. 6º: (...) IV - apreensão dos animais, 

produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer 

natureza utilizados na infração; V - destruição ou 

inutilização do produto; (...) VIII - demolição de obra; (...) 

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e 

V do caput obedecerão ao disposto no art. 25 desta 

Lei.” 

(2) Decreto 6.514/2008: “Art. 3º As infrações 

administrativas são punidas com as seguintes sanções: 

(...) V - destruição ou inutilização do produto; (...) Art. 

101. Constatada a infração ambiental, o agente 

autuante, no uso do seu poder de polícia, poderá 

adotar as seguintes medidas administrativas: (...) V - 

destruição ou inutilização dos produtos, subprodutos e 

instrumentos da infração (...) Art. 111. Os produtos, 

inclusive madeiras, subprodutos e instrumentos 

utilizados na prática da infração poderão ser destruídos 

ou inutilizados quando: I - a medida for necessária para 

evitar o seu uso e aproveitamento indevidos nas 

situações em que o transporte e a guarda forem 

inviáveis em face das circunstâncias; ou II - possam 

expor o meio ambiente a riscos significativos ou 

comprometer a segurança da população e dos agentes 

públicos envolvidos na fiscalização. Parágrafo único. O 

termo de destruição ou inutilização deverá ser instruído 

com elementos que identifiquem as condições 

anteriores e posteriores à ação, bem como a avaliação 

dos bens destruídos (...) Art. 134. Após decisão que 

confirme o auto de infração, os bens e animais 

apreendidos que ainda não tenham sido objeto da 

destinação prevista no art. 107, não mais retornarão ao 

infrator, devendo ser destinados da seguinte forma: (...) 

IV - os instrumentos utilizados na prática da infração 

poderão ser destruídos, utilizados pela administração 

quando houver necessidade, doados ou vendidos, 
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garantida a sua descaracterização, neste último caso, 

por meio da reciclagem quando o instrumento puder 

ser utilizado na prática de novas infrações; V - os 

demais petrechos, equipamentos, veículos e 

embarcações descritos no inciso IV do art. 72 da lei nº 

9.605, de 1998, poderão ser utilizados pela 

administração quando houver necessidade, ou ainda 

vendidos, doados ou destruídos, conforme decisão 

motivada da autoridade ambiental;” 

(3) Precedentes citados: ADI 6.650; ADI 6.672; ADI 

5.675 e ADI 7.007 MC-Ref. 

(4) Lei 5.299/2022 do Estado de Rondônia: “Art. 1º Fica 

proibido aos órgãos ambientais de fiscalização e polícia 

militar do Estado de Rondônia, a destruição e 

inutilização de bens particulares apreendidos nas 

operações/fiscalizações ambientais no estado. 

Parágrafo único. Aos bens apreendidos na prática de 

infrações ambientais serão dados a destinação que 

prevê o art. 25, § 5°, da Lei Federal n° 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998 e/ou o disposto no art. 105 do 

Decreto Federal n° 6.514, de 22 de julho de 2008.”  

ADI 7.203/RO, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 28.2.2023 (terça-feira), 

às 23:59 

 

POSSIBILIDADE DA REQUISIÇÃO DIRETA DE DADOS 

FEITA POR AUTORIDADES NACIONAIS A 

PROVEDORES NO EXTERIOR - ADC 51/DF   

Resumo: 

As empresas de tecnologia que operam aplicações 

de internet no Brasil sujeitam-se à jurisdição 

nacional e, como tal, devem cumprir as 

determinações das autoridades nacionais do Poder 

Judiciário — inclusive as requisições feitas 

diretamente — quanto ao fornecimento de dados 

eletrônicos para a elucidação de investigações 

criminais, ainda que parte de seus armazenamentos 

esteja em servidores localizados em países 

estrangeiros. 

A utilização apenas de mecanismos diplomáticos de 

obtenção de prova, por se revelarem acordos 

complexos e morosos, dificulta a apuração de delitos 

cometidos em ambiente virtual, razão pela qual, uma 

vez considerado o avanço tecnológico, não devem ser 

ignoradas outras formas de cooperação jurídica 

internacional, previstas em tratados e convenções 

internacionais que objetivem dar maior celeridade à 

preservação da prova, tendo em vista que a demora na 

obtenção dos dados pode ensejar a sua supressão. 

Nesse contexto, nos termos do artigo 11 da Lei 

12.965/2014, conhecida como “Marco Civil da Internet” 

(1), cuja previsão encontra respaldo na Convenção 

sobre Crimes Cibernéticos de Budapeste (art. 18), 

deverá ser obrigatoriamente respeitada a legislação 

brasileira relativamente a qualquer operação de coleta, 

armazenamento, guarda e tratamento de registros, de 

dados pessoais ou de comunicações por provedores de 

conexão e de aplicações de internet, em que pelo 

menos um desses atos ocorra em território nacional. 

Ademais, inexiste inconstitucionalidade no 

procedimento do Acordo de Assistência Judiciária em 

Matéria Penal, previsto pelo Decreto 3.810/2001, nem 

nas normas fixadas em dispositivos do Código de 

Processo Civil e do Código de Processo Penal que 

tratam da cooperação jurídica internacional e da 

emissão de cartas rogatórias, em especial nos casos em 

que a comunicação ou a prestação de serviços tenham 

ocorrido fora do território nacional. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

maioria, conheceu da ação e no mérito, por 

unanimidade, a julgou parcialmente procedente para 

declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

indicados e a possibilidade de solicitação direta de 

dados e comunicações eletrônicas das autoridades 

nacionais a empresas de tecnologia, nas específicas 

hipóteses do art. 11 do Marco Civil da Internet e do art. 

18 da Convenção de Budapeste, ou seja, nos casos de 

atividades de coleta e tratamento de dados no País, de 

posse ou controle dos dados por empresa com 

representação no Brasil e de crimes cometidos por 

indivíduos localizados em território nacional, com 

comunicação desta decisão ao Poder Legislativo e ao 

Poder Executivo, para que adotem as providências 

necessárias ao aperfeiçoamento do quadro legislativo, 

com a discussão e a aprovação do projeto da Lei Geral 

de Proteção de Dados para Fins Penais (LGPD Penal) e 

de novos acordos bilaterais ou multilaterais para a 

obtenção de dados e comunicações eletrônicas, como, 

por exemplo, a celebração do Acordo Executivo 

definido a partir do Cloud Act.  

(1) Lei 12.965/2014: “Art. 11. Em qualquer operação de 

coleta, armazenamento, guarda e tratamento de 

registros, de dados pessoais ou de comunicações por 

provedores de conexão e de aplicações de internet em 

que pelo menos um desses atos ocorra em território 

nacional, deverão ser obrigatoriamente respeitados a 

legislação brasileira e os direitos à privacidade, à 

proteção dos dados pessoais e ao sigilo das 

comunicações privadas e dos registros. § 1º O disposto 

no caput aplica-se aos dados coletados em território 

nacional e ao conteúdo das comunicações, desde que 

pelo menos um dos terminais esteja localizado no 

Brasil. § 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que 

as atividades sejam realizadas por pessoa jurídica 

sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público 

brasileiro ou pelo menos uma integrante do mesmo 

grupo econômico possua estabelecimento no Brasil. § 

3º Os provedores de conexão e de aplicações de 

internet deverão prestar, na forma da regulamentação, 

informações que permitam a verificação quanto ao 

cumprimento da legislação brasileira referente à coleta, 

à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de 

dados, bem como quanto ao respeito à privacidade e 

ao sigilo de comunicações. § 4º Decreto regulamentará 

o procedimento para apuração de infrações ao disposto 

neste artigo.”  

ADC 51/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento 

finalizado em 23.2.2023 
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CONSTITUIÇÃO DE FUNDAÇÕES PÚBLICAS DE 

DIREITO PRIVADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE SAÚDE - ADI 4.197/SE   

Tese fixada: 

“É constitucional a constituição de fundação pública 

de direito privado para a prestação de serviço 

público de saúde.”  

Resumo: 

Lei estadual pode autorizar a criação de fundação 

pública de direito privado para atuar na prestação 

de serviço público de saúde. 

O art. 5º, IV, do Decreto-Lei 200/1967 (incluído pela Lei 

7.596/1987) (1) foi recepcionado com eficácia de lei 

complementar pela Constituição Federal (2). O serviço 

público de saúde não incide no óbice do desempenho, 

pelas fundações públicas, de atividades que exigem a 

atuação exclusiva do Estado — os denominados 

serviços públicos inerentes — já que, “a assistência à 

saúde é livre à iniciativa privada” (CF/1988, art. 199). 

Ademais, inexiste modelo pré-definido pela 

Constituição Federal para a prestação de tais serviços 

pelo poder público, razão pela qual deve prevalecer a 

autonomia de cada ente federativo para definir a forma 

mais eficiente de realizar as atividades correlatas 

(CF/1988, art. 18). 

Com relação ao regime de pessoal, a jurisprudência 

desta Corte entende que a relação jurídica mantida 

entre as fundações de direito privado instituídas pelo 

poder público e seus prestadores de serviço é regida 

pela CLT (3), e que a exigência de instituição de regime 

jurídico único não se estende às fundações de direito 

privado (4). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por unanimidade, conheceu parcialmente da 

ação e, nessa extensão, a julgou improcedente para 

assentar a constitucionalidade das Leis 6.346/2008, 

6.347/2008 e 6.348/2008, todas do Estado de Sergipe.  

(1) DL 200/1967: “Art. 5º Para os fins desta lei, 

considera-se: (...) IV - Fundação Pública – a entidade 

dotada de personalidade jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização 

legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 

não exijam execução por órgãos ou entidades de 

direito público, com autonomia administrativa, 

patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de 

direção, e funcionamento custeado por recursos da 

União e de outras fontes.” 

(2) CF/1988: “Art. 37.  (...) XIX – somente por lei 

específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de 

economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de 

sua atuação (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998)” 

(3) Precedente citado: ADI 4.247. 

(4) Precedente citado: RE 716.378 (Tema 545 RG).  

ADI 4.197/SE, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 28.2.2023 (terça-feira), 

às 23:59 

REMOÇÃO ENTRE JUÍZES VINCULADOS A 

TRIBUNAIS DE JUSTIÇA DISTINTOS - ADI 6.782/RN   

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a competência da 

União para dispor sobre a magistratura brasileira, 

tanto na justiça estadual como na justiça federal — 

norma estadual que permite a remoção entre juízes 

de direito vinculados a diferentes tribunais de 

justiça. 

Até o advento da lei complementar de iniciativa do STF 

(1), o Estatuto da Magistratura continua a ser 

disciplinado pela Lei Complementar 35/1979 (Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN) (2). 

As disposições da LOMAN constituem um regime 

jurídico único dos magistrados do País. Assim, como o 

Poder Judiciário é nacional, os seus membros devem se 

submeter a regras uniformes (3), de modo que, para 

preservar a independência assegurada 

constitucionalmente ao Poder Judiciário, as normas da 

LOMAN vinculam o legislador e o judiciário estaduais 

(4). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade do trecho “permitindo-se a 

remoção entre juízes vinculados a Tribunais de Justiça 

distintos, por resolução própria do Tribunal com a 

definição dos requisitos mínimos”, constante do art. 

76, caput, da Lei Complementar 643/2018 do Estado do 

Rio Grande do Norte (5).  

(1) CF/1988: “Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do 

Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 

Magistratura, observados os seguintes princípios:” 

(2) Precedentes citados ADI 2.370 MC; ADI 2.753; ADI 

1.503 e AO 185. 

(3) Precedente citado AO 155. 

(4) Precedentes citados: ADI 2.494; ADI 6.800 e ADPF 

482. 

(5) Lei Complementar 643/2018 do Estado do Rio 

Grande do Norte: “Art. 76. O acesso, a promoção, a 

remoção e a permuta dar-se-ão nos termos das 

Constituições Federal e Estadual, da Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional, dos atos normativos do CNJ e 

daqueles expedidos pelo Tribunal de Justiça sobre a 

matéria, permitindo-se a remoção entre juízes 

vinculados a Tribunais de Justiça distintos, por 

resolução própria do Tribunal com a definição dos 

requisitos mínimos.”  

ADI 6.782/RN, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 3.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

AGÊNCIAS REGULADORAS: VEDAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DE OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

POR SEUS SERVIDORES EFETIVOS - ADI 6.033/DF   

Tese fixada: 

“É constitucional norma legal que veda aos 

servidores titulares de cargo efetivo de agências 

reguladoras o exercício de outra atividade 

profissional, inclusive gestão operacional de 
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empresa, ou de direção político-partidária.”  

Resumo: 

A Lei 10.871/2004 — no ponto em que veda o 

exercício de outra atividade profissional, inclusive 

gestão operacional de empresa ou direção 

político-partidária, com exceção dos casos 

admitidos em lei — assegura a observância dos 

princípios da moralidade, da eficiência 

administrativa e da isonomia, e constitui meio 

proporcional apto a garantir a indispensável isenção 

e independência dos servidores ocupantes de cargos 

efetivos das agências reguladoras. 

Um conjunto de normas constitucionais (CF/1988, arts. 

5º, XVIII; 37, I; e 39, caput) demonstra que o 

constituinte delegou ao legislador ordinário 

competência para: (i) especificar as restrições 

profissionais ao exercício de qualquer trabalho, ofício 

ou profissão; (ii) regular os requisitos de acesso aos 

cargos públicos; e (iii) dispor sobre o regime jurídico e 

planos de carreira dos servidores públicos ocupantes de 

cargos efetivos. 

Ademais, o regime especial das agências reguladoras 

foi concebido para lhes assegurar independência e 

isenção no desempenho de suas funções normativas, 

fiscalizatórias e sancionatórias. 

Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte tem, 

reiteradamente, declarado a constitucionalidade de 

preceitos legais que restringem a liberdade de exercício 

de atividade, ofício ou profissão com o objetivo de 

proteger o interesse público contra possíveis conflitos 

de interesses decorrentes da prática profissional ou de 

tutelar princípios constitucionais aplicáveis à 

Administração Pública (1). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou improcedente a ação para declarar 

a constitucionalidade do art. 23, II, c, e do art. 36-A, da 

Lei 10.871/2004 (2).  

(1) Precedentes citados: ADI 5.235; ADI 5.454 e ADI 

3.541. 

(2) Lei 10.871/2004: “Art. 23. Além dos deveres e das 

proibições previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, aplicam-se aos servidores em efetivo exercício 

nas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta 

Lei: (...) II - as seguintes proibições: (...) c) exercer outra 

atividade profissional, inclusive gestão operacional de 

empresa, ou direção político-partidária, excetuados os 

casos admitidos em lei; (...) Art. 36-A. É vedado aos 

ocupantes de cargos efetivos, aos requisitados, aos 

ocupantes de cargos comissionados e aos dirigentes 

das Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta 

Lei o exercício regular de outra atividade profissional, 

inclusive gestão operacional de empresa ou direção 

político-partidária, excetuados os casos admitidos em 

lei.”  

ADI 6.033/DF, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 3.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

 

ENERGIA ELÉTRICA: OBRIGATORIEDADE DAS 

CONCESSIONÁRIAS ESTADUAIS DE EXPEDIREM 

NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA A REALIZAÇÃO DE 

VISTORIA - ADI 3.703/RJ    

Resumo: 

É inconstitucional — por violação à competência da 

União para explorar os serviços e instalações de 

energia elétrica e para legislar sobre energia 

(CF/1988, arts. 21, XVII, “b”; 22, IV; e 175, parágrafo 

único) — lei estadual que obriga as empresas 

concessionárias de energia elétrica a expedirem 

notificação com aviso de recebimento para a 

realização de vistoria técnica no medidor de usuário 

residencial. 

Como a União é responsável pela prestação dos 

serviços de fornecimento de energia elétrica, também 

lhe compete legislar sobre o regime jurídico das 

autorizadas, concessionárias e permissionárias desse 

serviço público, bem como sobre os direitos do usuário, 

a política tarifária e a obrigação de manutenção da 

qualidade adequada do serviço (1). 

Na espécie, a lei estadual impugnada alterou aspectos 

relevantes da relação jurídico-contratual mantida entre 

o poder concedente federal e as empresas do setor de 

energia elétrica, estabelecendo direito, em benefício 

dos usuários do serviço público, não contido no 

instrumento contratual (2). 

Ademais, essa previsão onera as concessionárias de 

serviço público, pois impacta diretamente nas receitas 

por elas auferidas e, consequentemente, no custo e no 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

concessão, necessário à sustentabilidade do sistema de 

fornecimento de energia elétrica. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 4.724/2006 do Estado do 

Rio de Janeiro (3).  

(1) CF/1988: “Art. 21. Compete à União: (...) XII - 

explorar, diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão: (...) b) os serviços e instalações 

de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se 

situam os potenciais hidroenergéticos; (...) Art. 22. 

Compete privativamente à União legislar sobre: (...) IV - 

águas, energia, informática, telecomunicações e 

radiodifusão; (...) Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na 

forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão 

ou permissão, sempre através de licitação, a prestação 

de serviços públicos. Parágrafo único. A lei disporá 

sobre: I - o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos, o caráter especial 

de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 

concessão ou permissão; II - os direitos dos usuários; III 

- política tarifária; IV - a obrigação de manter serviço 

adequado.” 

(2) Precedentes citados: ADI 3.322 MC; ADI 3.533; ADI 

2.615 MC; ADI 2.337 MC; ADI 3.866 e ADI 2.337. 

(3) Lei 4.724/2006 do Estado do Rio de Janeiro: “Art. 1º 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756246297
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752703435
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5493893
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5493893
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5567284
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5567284
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2377442
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=395716
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http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=387185
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=347553
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750833022
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- As empresas concessionárias de serviços públicos 

fornecedoras de energia elétrica, no Estado do Rio de 

Janeiro, quando da realização de vistoria técnica no 

medidor do usuário residencial, deverão expedir 

notificação pessoal com aviso de recebimento (AR) a 

ser enviada para o endereço do consumidor, 

apresentando dia e hora da vistoria, salvo quando do 

registro da queixa-crime de furto de energia na 

delegacia competente. Parágrafo único - A vistoria 

Técnica deverá ser marcada em prazo superior a 48 

(quarenta e oito) horas da entrega do Aviso de 

Recebimento pelo usuário. Art. 2º - A não observância à 

regra do ‘caput’ do art. 1º ocasionará a nulidade 

absoluta do laudo de vistoria técnica realizada no 

medidor do usuário residencial, salvo as hipóteses de 

denúncias expressas de furto de energia elétrica. Art. 3º 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.”  

ADI 3.703/RJ, relator Ministro Edson Fachin, redator do 

acórdão Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual 

finalizado em 3.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

13º SALÁRIO E SUA INTEGRAÇÃO 

NA   BASE   DE   CÁLCULO   DE   CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - ADI 1.049/DF   

Resumo: 

É constitucional a exclusão da gratificação natalina 

(13º salário) da base de cálculo de benefício 

previdenciário, notadamente diante da inexistência 

de ofensa à garantia constitucional da 

irredutibilidade do valor dos benefícios da 

seguridade social. 

O 13º salário possui natureza salarial e, como tal, pode 

ser tributado mediante contribuição previdenciária, 

conforme enunciado da Súmula 688 do STF (1). 

Contudo, os benefícios previdenciários são calculados 

com base nos valores das contribuições e no tempo de 

trabalho, motivo pelo qual a gratificação natalina, ao 

somar uma parcela de contribuição às doze anuais, tem 

potencial para distorcer o aspecto temporal do cálculo 

do benefício. 

É constitucional, em especial diante da ausência de 

violação ao direito adquirido, a eliminação do 

abono de permanência em serviço do rol dos 

benefícios previdenciários sujeitos à carência de 180 

contribuições mensais, já que mantido esse período 

de carência para as demais prestações pecuniárias 

previstas (aposentadoria por idade, aposentadoria 

por tempo de serviço e aposentadoria especial). 

No entanto, inexiste direito adquirido para aqueles que 

não preencheram os requisitos necessários até a data 

da entrada em vigor da lei impugnada. Essa norma, a 

partir de então, tem o poder de modificar, 

legitimamente, a relação previdenciária, a qual, por se 

inserir em um amplo regime jurídico, pode passar por 

alterações que eventualmente afastem expectativas de 

direito (2). 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, nessa 

extensão, a julgou improcedente para assentar a 

constitucionalidade do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/1991 

(3) e do art. 25, II, da Lei 8.213/1991 (4), ambos 

alterados pela Lei 8.870/1994.  

(1) Súmula 688: “É legítima a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o 13º salário.” 

(2) Precedente citado: RE 278.718. 

(3) Lei 8.212/1991: “Art. 28. Entende-se por 

salário-de-contribuição: (…) § 7º O décimo-terceiro 

salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” 

(4) Lei 8.213/1991: “Art. 25. A concessão das prestações 

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 

depende dos seguintes períodos de carência, 

ressalvado o disposto no art. 26: (…) II – aposentadoria 

por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.”  

ADI 1.049/DF, relator Ministro Nunes Marques, 

julgamento virtual finalizado em 3.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

OPERAÇÕES COM ENERGIA ELÉTRICA: INCLUSÃO 

DA TUSD E TUST NA BASE DE CÁLCULO DO ICMS E 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA - ADI 7.195 MC-REF/DF   

Resumo:             

Vislumbram-se presentes os requisitos para a 

manutenção da cautelar: (i) a fumaça de bom direito 

decorre da alegada ilegitimidade da definição dos 

parâmetros para a incidência do ICMS (imposto 

estadual) por norma editada pelo Poder Legislativo 

federal, ainda que veiculada por meio de lei 

complementar, bem como da adoção do termo 

“operações”; e (ii) o perigo da demora se revela em 

face dos prejuízos bilionários sofridos pelos cofres 

estaduais em decorrência da norma legal 

impugnada. 

Ainda existe uma indefinição (a questão é objeto de 

análise pelo Tema repetitivo 986 no STJ, cujo 

julgamento encontra-se pendente) sobre qual seria a 

base de cálculo adequada do ICMS na tributação da 

energia elétrica, ou seja, se a base de cálculo passível de 

ser tributável corresponderia ao valor da energia 

efetivamente consumida ou ao valor da operação, o 

que incluiria, no último caso, os encargos setoriais 

denominados Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição 

(TUSD) e Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão 

(TUST). 

Há indícios, ainda, de que o Poder Legislativo federal, 

ao editar a norma complementar questionada, 

desbordou do poder conferido pela Constituição 

Federal para disciplinar questões relativas ao ICMS. 

Aparentemente, o art. 155, II, e § 3º, da CF/1988 (1), e o 

art. 34, § 9º, do ADCT (2) disciplinaram a questão no 

sentido de atestar a incidência da exação sobre o total 

das operações e não do montante relativo ao exclusivo 

consumo do bem, no caso, da energia elétrica. 

Ademais, revela-se urgente a concessão da medida 

diante da manifestação da Secretaria Nacional do 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2377442
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https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1583216
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1583216
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1583216
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6434957


                                                                                                                                                            BOLETIM INFORMATIVO Nº 100 – MARÇO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
20/35 

Consumidor (SENACON), a qual instou os estados a 

excluir os valores da TUSD e da TUST da base do ICMS, 

sob pena de atuarem ilegalmente e em clara lesão a 

direitos do consumidor de energia elétrica. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

referendou a decisão que concedeu a medida cautelar 

pleiteada, para suspender os efeitos do art. 3º, X, da LC 

87/1996, com a redação dada pela LC 194/2022 (3), até 

o julgamento do mérito da ação.  

(1) CF/1988: “Art. 155. Compete aos Estados e ao 

Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) II - 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, ainda que as 

operações e as prestações se iniciem no exterior; (...) § 

3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do 

caput deste artigo e o art. 153, I e II, nenhum outro 

imposto poderá incidir sobre operações relativas a 

energia elétrica, serviços de telecomunicações, 

derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.” 

(2) ADCT: “Art. 34. O sistema tributário nacional entrará 

em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês 

seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, 

até então, o da Constituição de 1967, com a redação 

dada pela Emenda nº 1, de 1969, e pelas posteriores. 

(...) § 9º  Até que lei complementar disponha sobre a 

matéria, as empresas distribuidoras de energia elétrica, 

na condição de contribuintes ou de substitutos 

tributários, serão as responsáveis, por ocasião da saída 

do produto de seus estabelecimentos, ainda que 

destinado a outra unidade da Federação, pelo 

pagamento do imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias incidente sobre energia 

elétrica, desde a produção ou importação até a última 

operação, calculado o imposto sobre o preço então 

praticado na operação final e assegurado seu 

recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal, 

conforme o local onde deva ocorrer essa operação.” 

(3) LC 87/1996: “Art. 3º O imposto não incide sobre: (...) 

X - serviços de transmissão e distribuição e encargos 

setoriais vinculados às operações com energia elétrica. 

(Incluído pela Lei Complementar nº 194, de 2022)”  

ADI 7.195 MC-Ref/DF, relator Ministro Luiz Fux, 

julgamento virtual finalizado em 3.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

REQUISIÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 

POLICIAL PELA DEFENSORIA PÚBLICA - ADI 

4.346/MG   

Resumo: 

É inconstitucional norma estadual que confere à 

Defensoria Pública o poder de requisição para 

instaurar inquérito policial. 

Não pode ser estendido à requisição de instauração de 

inquérito policial o raciocínio inerente ao 

reconhecimento da constitucionalidade do poder 

concedido à Defensoria Pública de requisitar, de 

qualquer autoridade e de seus agentes, certidões, 

exames, perícias, vistorias, diligências, processos, 

documentos, informações, esclarecimentos e demais 

providências necessárias ao exercício de suas 

atribuições (1). 

O poder de requisitar a instauração de inquérito policial 

está intrinsecamente ligado à persecução penal no País, 

o que exige uma disciplina uniforme em todo o 

território nacional. Nesse contexto, o Código de 

Processo Penal — norma editada no exercício da 

competência privativa da União para legislar sobre 

direito processual (CF/1988, art. 22, I) — já delimitou 

essa atribuição, conferindo-a somente à autoridade 

judiciária ou ao Ministério Público (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, conheceu em parte da ação e, nessa 

extensão, por maioria, a julgou parcialmente 

procedente apenas para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “a instauração de 

inquérito policial”, constante do art. 45, XXI, da Lei 

Complementar 65/2003 do Estado de Minas Gerais (3).  

(1) Precedentes citados: ADI 6.852 e ADI 6.875. 

(2) CPP/1941: “Art. 5º Nos crimes de ação pública o 

inquérito policial será iniciado: I - de ofício; II - 

mediante requisição da autoridade judiciária ou do 

Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou 

de quem tiver qualidade para representá-lo.” 

(3) Lei Complementar 65/2003 do Estado de Minas 

Gerais: “Art. 45 – Aos Defensores Públicos do Estado 

incumbe o desempenho das funções de orientação, 

postulação e defesa dos direitos e interesses dos 

necessitados, cabendo-lhes especialmente: (...) XXI – 

requisitar a instauração de inquérito policial e 

diligências necessárias à apuração de crime de ação 

penal pública;”  

ADI 4.346/MG, relator Ministro Roberto Barroso, redator 

do acórdão Ministro Alexandre de Moraes, julgamento 

virtual finalizado em 10.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

VINCULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO COM A DA MAGISTRATURA - ADI 570/PE   

Resumo: 

A vinculação entre os subsídios dos membros do 

Ministério Público, ou de função essencial à Justiça, 

e a remuneração da magistratura é vedada pelo art. 

37, XIII, da Constituição Federal de 1988 (1). 

Tanto a disciplina constitucional originária quanto a 

nova redação trazida pela EC 19/1998 vedam a 

vinculação remuneratória entre cargos públicos cujas 

atribuições sejam distintas, como é o caso de 

magistrados e membros do Ministério Público (2). 

Por outro lado, é possível estabelecer gratificação por 

exercício de função essencial à Justiça, em favor de 

membro do Ministério Público com base no mesmo 

percentual e na mesma forma da gratificação dada ao 

magistrado, uma vez que o percentual incide sobre o 

vencimento base de cada qual e constitui apenas um 

parâmetro de cálculo. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, (i) julgou parcialmente procedente a ação 

para declarar inconstitucionais o art. 3º da Lei 
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10.437/1990 e o caput do art. 3º da Lei 10.438/1990, 

ambas do Estado de Pernambuco; e (ii) julgou 

improcedente a ação com relação à parte final do art. 

2º dos referidos diplomas legais (3) (4).  

(1) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (...) XIII - é vedada a vinculação ou 

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para 

o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)” 

(2) Precedentes citados: ADI 1.274; ADI 396 e ADI 1.756. 

(3) Lei 10.437/1990 do Estado de Pernambuco: “Art. 2º 

Além da representação referida no artigo anterior, é 

atribuída aos membros do Ministério Público uma 

gratificação pelo exercício de função essencial à Justiça, 

excluída do limite fixado no artigo 7º da Lei nº 10.311, 

de 07 de agosto de 1989, e calculada no mesmo 

percentual e pela mesma forma da gratificação 

instituída pelo artigo 2º da Lei nº 10.317, de 08 de 

agosto de 1989. Art. 3º Em cumprimento ao disposto 

no artigo 135 da Constituição da República, e visando 

manter o sistema de remuneração estabelecido nesta 

lei, os vencimentos dos membros do Ministério Público 

serão reajustados, por lei de iniciativa do Procurador 

Geral da Justiça, sempre que forem alterados os 

vencimentos dos magistrados”. 

(4) Lei 10.438/1990 do Estado de Pernambuco: “Art. 2º 

Aos titulares dos cargos de que trata esta lei é atribuída 

uma gratificação pelo exercício de função essencial à 

Justiça, excluída do limite fixado pelo artigo 7º da Lei n° 

10.311, de 07 de agosto de 1989 e calculada no mesmo 

percentual e pela mesma forma da gratificação 

instituída pela Lei n° 10.317, de 08 de agosto de 1989. 

Art. 3º Em cumprimento ao disposto no artigo 135 da 

Constituição Federal, os vencimentos dos cargos de que 

trata esta lei serão reajustados sempre que forem 

alterados os vencimentos dos magistrados e dos 

membros do Ministério Público.”  

ADI 570/PE, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 10.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

DEFENSORIA PÚBLICA: AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVA E DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

PARA O PREENCHIMENTO DE CARGO DE DEFENSOR 

EM LOCALIDADES DESAMPARADAS - RE 

887.671/CE (TEMA 847 RG)   

Tese fixada:                 

“Ofende a autonomia administrativa das 

Defensorias Públicas decisão judicial que determine 

a lotação de defensor público em localidade 

desamparada, em desacordo com os critérios 

previamente definidos pela própria instituição, 

desde que observados os critérios do art. 98, caput e 

§ 2º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias – ADCT.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a autonomia 

administrativa da Defensoria Pública — a imposição, 

por via judicial, de lotação de defensor público em 

divergência com os critérios prefixados pela própria 

instituição, quando estes já considerem a 

proporcionalidade da efetiva demanda de seus 

serviços e a respectiva população na unidade 

jurisdicional, com prioridade de atendimento às 

regiões com maiores índices de exclusão social e 

adensamento populacional. 

A Defensoria Pública é instituição essencial à função 

jurisdicional do Estado Democrático de Direito 

(CF/1988, art. 134), uma vez que promove a efetivação 

dos direitos fundamentais, notadamente para a 

igualdade e a dignidade de pessoas hipossuficientes, 

assim como o acesso à Justiça (1). 

A partir da EC 80/2014, foi assegurado à Defensoria 

Pública o poder de autogoverno na tomada de 

decisões, razão pela qual lhe cabe, por meio de seus 

órgãos de direção, decidir onde deve lotar os seus 

membros, com a devida observância aos critérios por 

ela mesma preestabelecidos, em atenção especial à 

efetiva demanda, à cobertura populacional e à 

hipossuficiência de seus assistidos. 

Na espécie, o Ministério Público estadual ajuizou ação 

civil pública com fins de obrigar o Estado do Ceará a 

preencher cargo de defensor público na comarca de 

Jati/CE. Apesar de julgada procedente pelo juízo de 

primeiro grau, o tribunal de justiça local reformou a 

sentença. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

ao apreciar o Tema 847 da repercussão geral, negou 

provimento ao recurso extraordinário, mantendo o 

acórdão recorrido. Por unanimidade, o Tribunal fixou a 

tese supracitada.  

(1) Precedentes citados: ADI 2.903; ADI 3.569; ADI 

5.296; ADI 4.056; STA 800 Extn-AgR e SL 866 AgR.  

RE 887.671/CE, relator Ministro Marco Aurélio, redator 

do acórdão Ministro Ricardo Lewandowski, julgamento 

finalizado em 8.3.2023 

 

VINCULAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA ESTADUAL 

À RESPECTIVA PROCURADORIA-GERAL - ADI 

6.500/RN    

Resumo: 

É inconstitucional norma de Constituição estadual 

que, após o advento da Constituição Federal de 

1988, cria órgão de assessoramento jurídico auxiliar 

(“Assessoria Jurídica estadual”) em caráter 

permanente e vinculado expressamente à 

Procuradoria-Geral do estado, às quais compete 

o exercício de atividades de representação judicial, 

consultoria e assessoramento jurídico. 

O princípio da unicidade da representação judicial e da 

consultoria jurídica dos estados e do Distrito Federal (1) 

veda a criação de órgão de assessoria jurídica na 

Administração direta e indireta diverso da Procuradoria 
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do estado para exercer parte das atividades que são 

privativas dos procuradores, ainda que haja previsão de 

vinculação à Procuradoria-Geral do estado. 

Ademais, a exceção prevista no ADCT (2) deixa evidente 

que, depois da promulgação da Constituição Federal de 

1988, não seria mais possível a criação de órgãos 

jurídicos distintos da Procuradoria-Geral do estado, 

admitindo-se apenas a manutenção das consultorias 

jurídicas já existentes quando do advento da nova 

ordem constitucional (3). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, conheceu parcialmente da ação e, nessa 

extensão, a julgou procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 88, caput, da Constituição 

do Estado do Rio Grande do Norte (4), da íntegra da Lei 

Complementar 518/2014 e do art. 8º da Lei 

Complementar 424/2010, ambas do Estado do Rio 

Grande do Norte. Ademais, com o fim de evitar o efeito 

repristinatório indesejado, declarou a não recepção da 

Lei estadual 5.542/1986, a inconstitucionalidade da Lei 

estadual 6.623/1994 e da Lei Complementar estadual 

229/2002, e a recepção da Lei estadual 5.542/1986, nos 

estritos e temporários termos do art. 69 do ADCT. Por 

fim, o Tribunal modulou os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade para (i) tornar o órgão de 

assessoria jurídica e os cargos de assessores jurídicos 

uma carreira em extinção; e (ii) impedir que seus atuais 

ocupantes exerçam funções privativas relativas à 

assessoria jurídica, senão sob a supervisão direta de 

procuradores e procuradoras do estado.  

(1) CF/1988: “Art. 132. Os Procuradores dos Estados e 

do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o 

ingresso dependerá de concurso público de provas e 

títulos, com a participação da Ordem dos Advogados 

do Brasil em todas as suas fases, exercerão a 

representação judicial e a consultoria jurídica das 

respectivas unidades federadas.”   

(2) ADCT: “Art. 69. Será permitido aos Estados manter 

consultorias jurídicas separadas de suas 

Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, 

na data da promulgação da Constituição, tenham 

órgãos distintos para as respectivas funções.” 

(3) Precedentes citados: ADI 145; ADI 484; ADI 

5.215; ADI 449; ADI 5.262 e ADI 5.541. 

(4) Constituição do Estado do Rio Grande do Norte: 

“Art. 88. Para assessoramento jurídico auxiliar aos 

órgãos da administração direta, indireta, fundacional 

e autárquica, o Estado organiza nos termos da lei, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial mediante 

concurso público de provas e títulos, observado o 

disposto nos arts. 26, § 6º, e 110, a Assessoria Jurídica 

Estadual, vinculada diretamente à Procuradoria Geral do 

Estado.”  

ADI 6.500/RN, relator Ministro Edson Fachin, 

julgamento virtual finalizado em 10.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

 

 

AGENTES PENITENCIÁRIOS: CONCESSÃO DE PORTE 

DE ARMA DE FOGO POR NORMA ESTADUAL - ADI 

5.076/RO  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a competência 

privativa da União para legislar sobre direito penal e 

material bélico (CF/1988, art.  22, I e XXI) — norma 

estadual que concede, de forma incondicionada, o 

porte de arma de fogo a agentes penitenciários. 

Conforme jurisprudência desta Corte, devidamente 

observado o sistema constitucional de repartição de 

competências, não é franqueada aos estados e ao 

Distrito Federal a prerrogativa de legislar sobre a 

matéria em debate, em especial porque também 

compete à União autorizar e fiscalizar a produção e o 

comércio de material bélico (CF/1988, art.  21, VI), o que 

lhe viabiliza definir os requisitos sobre o porte funcional 

de arma de fogo (1). 

Nesse contexto, o Estatuto do Desarmamento (2), lei 

federal que trata do tema, previu a possibilidade do 

porte de arma de fogo pelos agentes penitenciários em 

dedicação exclusiva, com formação funcional e 

subordinados a mecanismos de fiscalização e de 

controle interno. Contudo, essa autorização dependeria 

necessariamente de comprovação da capacidade 

técnica e de aptidão psicológica para o seu manuseio, 

atestadas nos termos dispostos no regulamento da lei. 

A previsão contida na referida norma federal — editada 

com o objetivo de atender aos interesses públicos 

prioritários e de fixar uma política criminal nacional 

uniforme à luz do pacto federativo, tratando de 

matérias de predominante interesse geral — não 

autorizou o porte de arma de fogo a agentes 

penitenciários de forma incondicionada, eis que sujeito 

ao preenchimento de requisitos específicos. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 3.230/2013 (3), e, por 

arrastamento, da Lei 2.775/2012, ambas do Estado de 

Rondônia.  

(1) Precedentes citados: ADI 2.729; ADI 5.359; ADI 

4.962; ADI 6.977; ADI 6.972; ADI 6.974 e ADI 4.991. 

(2) Lei 10.826/2003: “Art. 4º Para adquirir arma de fogo 

de uso permitido o interessado deverá, além de 

declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes 

requisitos: (...) III – comprovação de capacidade técnica 

e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de 

fogo, atestadas na forma disposta no regulamento 

desta Lei. (...) Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo 

em todo o território nacional, salvo para os casos 

previstos em legislação própria e para (...) VII – os 

integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas 

prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as 

guardas portuárias; § 1º As pessoas previstas nos incisos 

I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão direito de 

portar arma de fogo de propriedade particular ou 

fornecida pela respectiva corporação ou instituição, 

mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento 

desta Lei, com validade em âmbito nacional para 
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aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. § 1º-B. Os 

integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas 

prisionais poderão portar arma de fogo de propriedade 

particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam: I 

– submetidos a regime de dedicação exclusiva; II – 

sujeitos à formação funcional, nos termos do 

regulamento; e III – subordinados a mecanismos de 

fiscalização e de controle interno. (...) § 2º A autorização 

para o porte de arma de fogo aos integrantes das 

instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput 

deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º 

desta Lei nas condições estabelecidas no regulamento 

desta Lei.” 

(3) Lei 3.230/2013 do Estado de Rondônia: “Art. 1º. A 

ementa da Lei nº 2.775, de 11 de junho de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação: ‘Dispõe sobre o porte 

de arma de fogo aos integrantes do quadro efetivo de 

Agentes Penitenciários do Estado de Rondônia.’ Art. 2º. 

O artigo 1º da Lei nº 2.775, de 2012, passa a vigorar 

com a seguinte redação: ‘Art. 1º O porte de arma de 

fogo será deferido aos integrantes do quadro efetivo de 

Agentes Penitenciários do Estado de Rondônia.’ Art. 3º. 

O artigo 2º da Lei nº 2.775, de 2012, passa a vigorar 

com a seguinte redação: ‘Art. 2º. A concessão deferida 

aos integrantes do quadro efetivo de Agentes 

Penitenciários autorizará o porte de arma de fogo, 

ainda que fora de serviço, em todo o Estado de 

Rondônia, devendo sempre ser conduzida com o 

respectivo Certificado de Registro de Arma de Fogo e 

com a Carteira de Identidade Funcional.’ Art. 4º. Revoga 

o artigo 4º da Lei nº 2.775, de 11 de junho de 2012. Art. 

5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”  

ADI 5.076/RO, relator Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 10.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO ESTADUAL E 

PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ADI 

4.824/PI  

Tese fixada: 

“1. É constitucional norma de lei estadual que 

imponha ao Ministério Público (i) a vinculação ao 

regime próprio de previdência social do respectivo 

ente federado; e (ii) a participação, juntamente com 

os poderes e demais órgãos autônomos, do custeio 

previdenciário. 2. É inconstitucional norma de lei 

estadual que autorize a Secretaria de Estado de 

Fazenda a reter o valor correspondente às 

contribuições previdenciárias devidas pelo 

Ministério Público, seus membros e servidores.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a independência do 

Ministério Público — norma estadual que permite 

que a Secretaria de Fazenda do estado retenha, na 

fonte, as contribuições previdenciárias devidas pelo 

órgão ministerial, e por seus membros e servidores. 

A autonomia financeira e orçamentária 

do Parquet envolve o direito de exigir o repasse das 

dotações orçamentárias previstas em seu favor, em 

duodécimos, até o dia 20 de cada mês (CF/1988, art. 

168), independentemente das circunstâncias 

vivenciadas pelo ente político, tais como crise 

econômica e calamidade financeira. Essa autonomia 

impede retenções ou contingenciamentos pelo Poder 

Executivo, devendo o repasse dos duodécimos 

abranger a integralidade das verbas destinadas ao 

órgão autônomo, ao qual cabe gerenciar os próprios 

recursos. 

São constitucionais normas estaduais que impõem: 

(i) a vinculação do Ministério Público ao regime 

próprio de previdência social daquela unidade 

federativa e (ii) a participação do referido órgão no 

financiamento do sistema previdenciário estadual, 

inclusive mediante o custeio do abono de 

permanência dos seus membros e servidores. 

É uma imposição constitucional a inclusão de servidores 

e membros do Ministério Público estadual no regime 

próprio de previdência social do estado. O art. 40, § 20, 

da CF/1988, inserido pela EC 41/2003, estabeleceu a 

unicidade de regime previdenciário e de unidade 

gestora em cada ente federativo, vedando a existência 

de leis que privilegiem determinadas categorias do 

serviço público. 

A ótica contributiva e solidária do regime de repartição 

simples (CF/1988, art. 40, caput) impõe que o Estado 

também responda por eventuais insuficiências, motivo 

pelo qual não se deve considerar apenas o Poder 

Executivo se o regime próprio de previdência social é 

único para todo o ente federado. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente 

procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade 

do art. 7º da Lei Complementar 39/2004 do Estado do 

Piauí (1).  

(1) LC 39/2004 do Estado do Piauí: “Art. 7º À Secretaria 

de Fazenda do Estado do Piauí compete reter na fonte 

e recolher à conta específica do Fundo de Previdência 

Social do Estado do Piauí as contribuições advindas dos 

respectivos planos de custeio do Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado do Piauí, quando do 

repasse das disponibilidades financeiras para custeio 

das despesas de pessoal da administração direta, 

autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, do Ministério Público e do 

Tribunal de Contas. Parágrafo Único. Aplica-se o que 

está determinado no caput ao que está previsto nos 

arts. 3° e 6° desta lei.”  

ADI 4.824/PI, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 10.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

SISTEMA PREVIDENCIÁRIO ESTADUAL E 

PARTICIPAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - ADI 

4.859/PI    

Tese fixada: 

“1. É constitucional norma de lei estadual que 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4508599
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4508599
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4508599
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4279429
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4279429
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4279429
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4279429
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4279429
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307565
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307565


                                                                                                                                                            BOLETIM INFORMATIVO Nº 100 – MARÇO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
24/35 

imponha ao Poder Judiciário (i) participar, 

juntamente com os demais poderes e órgãos 

autônomos, da cobertura de déficit e do custeio do 

regime próprio de previdência social e (ii) realizar o 

pagamento do abono de permanência dos seus 

membros e servidores. 2. É inconstitucional norma 

de lei estadual que autorize a Secretaria de Estado 

de Fazenda a reter o valor correspondente às 

contribuições previdenciárias devidas pelo Poder 

Judiciário, seus membros e servidores.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a independência do 

Poder Judiciário — norma estadual que permite que 

a Secretaria de Fazenda do estado retenha, na fonte, 

as contribuições previdenciárias devidas pelo Poder 

Judiciário, e por seus membros e servidores. 

A autonomia financeira e orçamentária do Poder 

Judiciário envolve o direito de exigir o repasse das 

dotações orçamentárias previstas em seu favor, em 

duodécimos, até o dia 20 de cada mês (CF/1988, art. 

168), independentemente das circunstâncias 

vivenciadas pelo ente político, tais como crise 

econômica e calamidade financeira. autonomia impede 

retenções ou contingenciamentos pelo Poder Executivo, 

devendo o repasse dos duodécimos abranger a 

integralidade das verbas destinadas ao Poder Judiciário, 

ao qual cabe gerenciar os próprios recursos. 

São constitucionais normas estaduais que impõem a 

participação do Poder Judiciário no financiamento 

do sistema previdenciário estadual mediante (i) a 

cobertura de déficits e o custeio do regime próprio 

de previdência social; (ii) o recolhimento da 

contribuição patronal relativa a seus servidores 

inativos e pensionistas; ou (iii) o custeio do abono 

de permanência dos seus membros e servidores. 

A ótica contributiva e solidária do regime de repartição 

simples (CF/1988, art. 40, caput) impõe que o Estado 

também responda por eventuais insuficiências, motivo 

pelo qual não se deve considerar apenas o Poder 

Executivo se o regime próprio de previdência social é 

único para todo o ente federado. 

No que se refere à obrigação do Poder Judiciário 

estadual de recolher a contribuição patronal relativa aos 

seus servidores inativos e pensionistas, o STF, com 

fundamento no princípio da solidariedade, já reputou 

constitucional a cobrança de contribuição por 

aposentados e pensionistas (1). Como decorrência, a 

contribuição patronal deve continuar a ser paga pelo 

empregador, isto é, pelo órgão ou entidade de origem 

do servidor inativo ou instituidor da pensão. 

Relativamente ao custeio do abono de permanência, 

trata-se de contraprestação pela continuidade em 

serviço para além do tempo necessário, de caráter 

remuneratório. Assim sendo, compete a cada Poder ou 

órgão autônomo arcar com o pagamento dessa parcela 

para os respectivos membros e servidores públicos. 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por unanimidade, conheceu em parte da ação 

e, nessa extensão, a julgou parcialmente procedente 

para declarar a inconstitucionalidade do art. 7º da Lei 

Complementar 39/2004 do Estado do Piauí (2).  

(1) Precedente citado: ADI 3.105. 

(2) LC 39/2004 do Estado do Piauí: “Art. 7º À Secretaria 

de Fazenda do Estado do Piauí compete reter na fonte 

e recolher à conta específica do Fundo de Previdência 

Social do Estado do Piauí as contribuições advindas dos 

respectivos planos de custeio do Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado do Piauí, quando do 

repasse das disponibilidades financeiras para custeio 

das despesas de pessoal da administração direta, 

autárquica e fundacional dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, do Ministério Público e do 

Tribunal de Contas. Parágrafo Único. Aplica-se o que 

está determinado no caput ao que está previsto nos 

arts. 3° e 6° desta lei.”  

ADI 4.859/PI, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 10.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

EXERCÍCIO DA ADVOCACIA EM CAUSA PRÓPRIA 

POR POLICIAIS E MILITARES - ADI 7.227/DF   

Resumo: 

É inconstitucional — por ofensa aos princípios da 

isonomia, da moralidade e da eficiência 

administrativa — norma que permite o exercício da 

advocacia em causa própria, mediante inscrição 

especial na OAB, aos policiais e militares da ativa, 

ainda que estritamente para fins de defesa e tutela 

de direitos pessoais. 

Esta Corte já concluiu que as restrições ao exercício da 

advocacia imposta aos policiais e militares não ofendem 

a Constituição (1). Isso porque as incompatibilidades 

têm a função de resguardar a liberdade e a 

independência da atuação do advogado, afastando-se a 

subordinação hierárquica ou o exercício de atividades 

de Estado que exijam a imparcialidade em favor do 

interesse público na aplicação da lei (2). 

O advogado é indispensável à administração da Justiça 

(CF/1988, art. 133), de modo que o seu desempenho 

não pode ocorrer com sujeição a poderes hierárquicos 

próprios a atividades e regulamentos militares, ou ainda 

a poderes hierárquicos decorrentes da atividade policial 

civil. 

Nesse contexto, os regimes jurídicos a que os policiais e 

os militares são submetidos não se compatibilizam com 

o exercício simultâneo da advocacia, mesmo que em 

causa própria, pois inexiste a possibilidade de 

conciliarem as atividades sem que ocorram conflitos de 

interesses. 

As funções estatais relacionadas à preservação da 

segurança pública e da paz social por eles exercidas 

propiciam uma influência indevida e privilégios de 

acesso a autos de inquéritos e processos, entre outras 

vantagens que desequilibram a relação processual. 

Assim, a incompatibilidade constitui medida legal que 

objetiva impedir abusos, tráfico de influência ou 

práticas que coloquem em risco a independência e a 

liberdade da advocacia. 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363310
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307565
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307565
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307565
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6457940
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Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 

unanimidade, converteu a apreciação da medida 

cautelar em julgamento de mérito e julgou procedente 

a ação para declarar a inconstitucionalidade dos §§ 3º e 

4º do art. 28 da Lei 8.906/1994, incluídos pela Lei 

14.365/2022 (3).  

(1) Precedentes citados: ADI 3.541 e RE 550.005 AgR. 

(2) Precedentes citados: ADI 5.235 e RE 199.088. 

(3) Lei 8.906/1994: “Art. 28. A advocacia é incompatível, 

mesmo em causa própria, com as seguintes atividades: 

(…) V - ocupantes de cargos ou funções vinculados 

direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer 

natureza; VI - militares de qualquer natureza, na ativa; 

(…) § 3º As causas de incompatibilidade previstas nas 

hipóteses dos incisos V e VI do caput deste artigo não 

se aplicam ao exercício da advocacia em causa própria, 

estritamente para fins de defesa e tutela de direitos 

pessoais, desde que mediante inscrição especial na 

OAB, vedada a participação em sociedade de 

advogados. (Incluído pela Lei nº 14.365, de 2022) § 4º A 

inscrição especial a que se refere o § 3º deste artigo 

deverá constar do documento profissional de registro 

na OAB e não isenta o profissional do pagamento da 

contribuição anual, de multas e de preços de serviços 

devidos à OAB, na forma por ela estabelecida, vedada 

cobrança em valor superior ao exigido para os demais 

membros inscritos. (Incluído pela Lei nº 14.365, de 

2022)”  

ADI 7.272/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, 

julgamento virtual finalizado em 17.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS ESTADUAL: 

LIMITAÇÃO DAS DESPESAS PREVISTAS EM FOLHA 

COMPLEMENTAR PERTENCENTES AO PODER 

JUDICIÁRIO E AO MINISTÉRIO PÚBLICO E 

EXIGÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO CONJUNTA - ADI 

7.340 MC-REF/CE   

Resumo: 

Encontram-se presentes os requisitos para a 

concessão da medida cautelar, pois (i) há 

plausibilidade jurídica quanto às alegações de que a 

norma cearense em debate não oportunizou a 

devida participação do Poder Judiciário e do 

Ministério Público cearenses no ciclo orçamentário 

para o exercício de 2023; e (ii) há perigo da demora 

na prestação jurisdicional, porque, na execução 

mensal do orçamento público do ente cearense, a 

norma impugnada renovou a inconstitucional 

limitação da autonomia financeira do Poder 

Judiciário e do Ministério Público estaduais outrora 

verificada na LDO 2022 (Lei 17.573/2021 do Estado 

do Ceará). 

Em apreciação envolvendo objeto similar ao do 

presente caso, esta Corte fixou a seguinte tese de 

julgamento: “É inconstitucional a limitação de despesas 

da folha complementar do Ministério Público Estadual 

do Estado do Ceará em percentual da despesa anual da 

folha normal de pagamento, sem a devida participação 

efetiva do órgão financeiramente autônomo no ato de 

estipulação em conjunto dessa limitação na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias” (1). 

Nesse contexto, a grande probabilidade de a norma 

que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da lei orçamentária cearense para o exercício 

de 2023 não ter possibilitado a participação do Poder 

Judiciário e do Ministério Público estaduais, revela a 

aparente inconstitucionalidade do objeto ora 

hostilizado, por violação à sistemática orçamentária e 

financeira (2). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, referendou a medida cautelar deferida, 

com eficácia ex tunc, para: (i) declarar a 

inconstitucionalidade da expressão “e Judiciário, no 

Ministério Público Estadual”, contida no art. 74, § 5º, da 

Lei 18.159/2022 do Estado do Ceará (3); (ii) determinar 

que, até o julgamento definitivo do mérito desta ação, 

não haja qualquer limitação por parte dos Poderes 

Executivo e Legislativo que se fundamente no objeto 

ora impugnado em termos de execução orçamentária 

do Poder Judiciário e do Ministério Público cearenses, 

no que se refere às despesas em folha suplementar em 

função de percentual dos gastos em folha normal de 

pagamento, inclusive quanto ao mês de janeiro de 

2023; e (iii) determinar aos Poderes Executivo e 

Legislativo do Estado do Ceará que se abstenham de 

incluir norma limitativa da execução de despesas 

previstas em folha suplementar do Poder Judiciário ou 

do Ministério Público estaduais, sem prévia e devida 

participação destes, sob pena de responsabilidade em 

todas esferas cabíveis de quem der causa ou impedir o 

cumprimento integral dessa decisão.  

(1) Precedente citado: ADI 7.073. 

(2) CF/1988: “Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada 

autonomia administrativa e financeira. § 1º Os tribunais 

elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos 

limites estipulados conjuntamente com os demais 

Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. (...) Art. 127. 

O Ministério Público é instituição permanente, essencial 

à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. (...) § 2º Ao 

Ministério Público é assegurada autonomia funcional e 

administrativa, podendo, observado o disposto no art. 

169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 

seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por 

concurso público de provas ou de provas e títulos, a 

política remuneratória e os planos de carreira; a lei 

disporá sobre sua organização e funcionamento.  § 3º O 

Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária 

dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias. (...) Art. 168. Os recursos 

correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, 

destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada 

mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a 

http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5493893
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=2056627
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=756246297
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=236491
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6457940
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6457940
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6457940
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6557715
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6557715
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355805865&ext=.pdf
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que se refere o art. 165, § 9º.” 

(3) Lei 18.159/2022 do Estado do Ceará: “Art. 74. Para 

efeito da elaboração e execução da despesa de pessoal, 

os Poderes e órgãos consignarão dotações específicas, 

distinguindo pagamento da folha normal e pagamento 

da folha complementar. (...) § 5º As despesas da folha 

complementar do exercício de 2023 não poderão 

exceder a 1% (um por cento) da despesa anual da folha 

normal de pagamento de pessoal projetada para o 

exercício de 2023, em cada um dos Poderes, 

Executivo, Legislativo, compreendendo o Tribunal de 

Contas do Estado, e Judiciário, no Ministério Público 

Estadual e na Defensoria Pública, ressalvados o caso 

previsto no inciso I do § 3º deste artigo, e os casos 

definidos em lei específica.”  

ADI 7.340 MC-Ref/CE, relator Ministro André 

Mendonça, julgamento virtual finalizado em 17.3.2023 

(sexta-feira), às 23:59 

 

DIREITO À NOMEAÇÃO DE ESTRANGEIRO 

APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO - RE 

1.177.699/SC (TEMA 1.032 RG)   

Tese fixada: 

“O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo 

à nomeação em concurso público para provimento 

de cargos de professor, técnico e cientista em 

universidades e instituições de pesquisa científica e 

tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da 

Constituição Federal, salvo se a restrição da 

nacionalidade estiver expressa no edital do certame 

com o exclusivo objetivo de preservar o interesse 

público e desde que, sem prejuízo de controle 

judicial, devidamente justificada.”  

Resumo: 

É inconstitucional — por violar o princípio da 

isonomia (CF/1988, art. 5º, “caput”) e a norma que 

estabelece às universidades e instituições de 

pesquisa científica e tecnológica a possibilidade de 

prover seus cargos com professores, técnicos e 

cientistas estrangeiros (CF/1988, art. 207, § 1º) — a 

negativa de nomeação de aprovado em concurso 

público para cargo de professor em instituto 

federal, fundada apenas em motivo de 

nacionalidade. 

Aos estrangeiros residentes no País é assegurada a 

inviolabilidade do direito à igualdade. No que se refere 

a concurso público, a interpretação desse preceito 

constitucional, em conjunto com os demais que 

norteiam a tutela dos direitos essenciais da pessoa, 

garante ao cidadão estrangeiro aprovado o direito de 

ser nomeado na respectiva função pública, em 

igualdade de condições com os brasileiros (1). Assim, 

qualquer restrição relacionada à nacionalidade deverá 

ser expressamente prevista em edital e devidamente 

fundamentada em aspecto de interesse público, 

passível de controle judicial. 

Na espécie, o concurso público para o qual o autor foi 

aprovado no cargo de professor de informática do 

Instituto Federal Catarinense (IFC), refere-se ao Edital 

049/DDPP/2009, publicado na vigência da Lei 

9.515/1997. Esta, por sua vez, foi editada com o 

objetivo de regulamentar o § 1º do art. 207 da CF/1988, 

incluído pela EC 11/1996. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 

ao apreciar o Tema 1.032 da repercussão geral, deu 

provimento ao recurso extraordinário para julgar 

procedentes os pedidos formulados na inicial, relativos 

à nomeação do autor e ao direito à indenização por 

danos morais e materiais, estes últimos, equivalentes ao 

período em que deveria ter sido empossado.  

(1) Precedentes citados: ADI 1.350; RE 826.221 

AgR e ARE 1.054.768 AgR.  

RE 1.177.699/SC, relator Ministro Edson Fachin, 

julgamento virtual finalizado em 24.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DE OPERADORAS DE 

PLANO DE SAÚDE EM RELAÇÃO A PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA EM ÂMBITO ESTADUAL - ADI 

7.208/MT    

Tese fixada:                 

“É inconstitucional, por violação à competência da 

União para legislar sobre direito civil e seguros 

(CF/1988, art. 22, I e VII), lei estadual que estabelece 

obrigações contratuais para operadoras de planos 

de saúde.”  

Resumo: 

Compete à União regular o mercado de planos de 

saúde, o que inclui a normatização da matéria 

(CF/1988, art. 22, VII), bem como toda a fiscalização 

do setor (CF/1988, art. 21, VIII). 

Os planos de saúde compartilham com os seguros e a 

previdência privada um forte componente atuarial. 

Assim, a regulação econômica em sentido estrito é 

confiada ao ente central, de modo que, considerado o 

caráter nacional da atividade regulada, cabe à União, na 

condição de única entidade federativa com abrangência 

territorial para alcançar todo o mercado nacional, o 

planejamento, a absorção e a distribuição de seus 

efeitos (1). 

Na espécie, a lei estadual impugnada busca definir, 

dentre outros, os tratamentos e intervenções 

terapêuticas que as prestadoras estão obrigadas a 

custear, a cobertura a ser ofertada aos consumidores, a 

quantidade e a duração das sessões. Nesse contexto, 

ela interfere diretamente na regulação dos planos de 

saúde, mais especificamente na relação jurídica entre as 

suas operadoras e usuários, matéria que já possui vasta 

normatização federal, seja pela Lei 9.656/1998 ou pelas 

resoluções da ANS que regulam o rol de procedimentos 

e eventos em saúde. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 11.816/2022 do Estado do 

Mato Grosso (2).  

(1) Precedentes citados: ADI 4.701; ADI 7.172; ADI 

6.452 e ADI 7.023. 

(2) Lei 11.816/2022 do Estado do Mato Grosso: “Art. 1º 
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As empresas de seguro-saúde, empresas de medicina 

de grupo, cooperativas de trabalho médico ou outras 

que atuam sob a forma de prestação direta ou 

intermediação dos serviços médico-hospitalares e 

operam no Estado de Mato Grosso estão obrigadas a 

garantir o atendimento integral e fornecer o tratamento 

adequado às pessoas com deficiência, nos termos da 

Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, e da 

Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, não 

podendo impor restrições de qualquer natureza. § 1º 

Compreende-se por atendimento integral e tratamento 

adequado como aqueles que cumprem total e 

integralmente a prescrição médica que definiu a melhor 

intervenção terapêutica ou tratamento ao paciente pelo 

profissional de saúde que o acompanha. § 2º As 

determinações desta Lei não incluem a busca ou 

fornecimento de medicamentos de quaisquer 

naturezas. Art. 2º As prestadoras de serviço de saúde 

descritas no caput do art. 1° devem oferecer cobertura 

necessária para multiprofissional, respeitando os termos 

do médico assistente que acompanha a pessoa com 

deficiência, sob pena de serem compelidas a custear ou 

reembolsar integralmente as despesas com 

profissionais não credenciados. Parágrafo único A 

observância à prescrição médica indicada ao paciente, 

respeitando o atendimento multiprofissional ao 

deficiente, abrange a presença de profissionais 

capacitados e especializados nas áreas prescritas, bem 

como a quantidade e a duração das sessões e a 

aplicação da técnica indicada pelo médico assistente 

que acompanha o paciente com deficiência. Art. 3º A 

fiscalização, apuração de denúncias e autuação por 

descumprimento desta Lei é de responsabilidade dos 

órgãos de proteção ao consumidor, sem prejuízo da 

atuação do Ministério Público. Art. 4º O não 

cumprimento dos preceitos desta Lei sujeitará às 

operadoras de plano ou seguro de saúde infratoras, 

sem descartar a responsabilidade solidária das clínicas 

de tratamento, à multa de 1.000 (mil) Unidades Padrão 

Fiscal de Mato Grosso - UPF/MT para cada caso 

apurado, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Parágrafo único. Os valores decorrentes da cobrança 

das multas serão integralmente revertidos para 

capacitação, treinamento e melhoria das condições de 

trabalho dos profissionais que atuam junto às pessoas 

com deficiência nas clínicas e centros de atendimento 

do Estado de Mato Grosso. Art. 5º Esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação.”  

ADI 7.208/MT, relator Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 24.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

PREVISÃO DE PARCELAMENTO DE MULTAS DE 

TRÂNSITO E PAGAMENTO DE DÉBITOS COM 

CARTÕES DE CRÉDITO EM ÂMBITO DISTRITAL - ADI 

6.578/DF   

Resumo: 

É inconstitucional — por violar a competência 

privativa da União para legislar sobre trânsito e 

transporte (CF/1988, art. 22, XI) — lei distrital que 

prevê a possibilidade de parcelamento de multas 

decorrentes de infrações de trânsito e o pagamento 

de débitos com cartão de crédito. 

Na espécie, a lei distrital impugnada possibilita o 

parcelamento das multas aplicadas aos veículos 

automotores, emitidas por órgão ou entidade executiva 

de trânsito e executiva rodoviária do Distrito Federal, 

em até 12 vezes, e o pagamento dos débitos junto ao 

seu Departamento de Trânsito por cartão de crédito. 

Esta Corte possui entendimento consolidado no sentido 

da inconstitucionalidade de normas estaduais que 

disponham sobre as formas de pagamento das multas 

aplicadas pelos órgãos de fiscalização de trânsito, bem 

como daquelas que, de algum modo, inovem em 

matéria pertinente à disciplina normativa do trânsito (1). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, julgou procedente a ação para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 5.551/2015 do Distrito 

Federal (2).  

(1) Precedentes citados: ADI 3.708; ADI 3.196; ADI 

3.444; ADI 5.778; ADI 5.222; ADI 3.269 e ADI 6.612. 

(2) Lei 5.551/2015 do Distrito Federal: “Art. 1º As multas 

aplicadas aos veículos automotores, emitidas por órgão 

ou entidade executiva de trânsito e executiva rodoviária 

do Distrito Federal, podem ser parceladas em até 12 

vezes. Parágrafo único. A solicitação do parcelamento 

previsto no caput e o pagamento da primeira parcela 

garantem ao proprietário do veículo a emissão do 

Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo. Art. 

2º Os débitos junto ao Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal – DETRAN-DF podem ser pagos com 

cartão de crédito, ficando a cargo dos usuários todas as 

taxas cobradas pela respectiva operadora do cartão de 

crédito. Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 90 dias, contados da data de sua 

publicação. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. Art. 5º Revogam-se as disposições em 

contrário.”  

ADI 6.578/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, 

julgamento virtual finalizado em 24.3.2023 (sexta-feira), 

às 23:59 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE NORMA PENAL EM 

BRANCO POR ATO NORMATIVO ESTADUAL OU 

MUNICIPAL - ARE 1.418.846/RS (TEMA 1.246 RG)   

Tese fixada: 

“O art. 268 do Código Penal veicula norma penal em 

branco que pode ser complementada por atos 

normativos infralegais editados pelos entes 

federados (União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios), respeitadas as respectivas esferas de 

atuação, sem que isso implique ofensa à 

competência privativa da União para legislar sobre 

direito penal (CF, art. 22, I).”  

Resumo: 

A complementação de norma penal em branco por 

ato normativo estadual, distrital ou municipal, para 

aplicação do tipo de infração de medida sanitária 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6445434
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6445434
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6445434
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6020352
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6020352
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3763847
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=559795
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363379
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=363379
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750833033
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754130362
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=627775
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755906364
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6020352
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6020352
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6020352
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6559944
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6559944&numeroProcesso=1418846&classeProcesso=ARE&numeroTema=1246
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preventiva (Código Penal, art. 268), não viola a 

competência privativa da União para legislar sobre 

direito penal (CF/1988, art. 22, I). 

O art. 268 do Código Penal (1) veicula, em sua redação, 

o preceito primário incriminador, isto é, o núcleo 

essencial da conduta punível, de modo que a União 

exerceu, de forma legítima e com objetivo de 

salvaguardar a incolumidade da saúde pública, sua 

competência privativa de legislar sobre direito penal. 

No entanto, o referido tipo penal configura norma 

penal em branco heterogênea, razão pela qual 

necessita de complementação por atos normativos 

infralegais, tais como decretos, portarias e resoluções 

(2). Na espécie, essa complementação se faz mediante 

ato do poder público, compreendida a competência de 

quaisquer dos entes federados. 

Ademais, ela não se reveste de natureza criminal, 

mas, via de regra, administrativa e técnico-científica, o 

que justifica a possibilidade de edição do ato normativo 

suplementador pelo ente federado com competência 

administrativa para tanto. 

Nesse contexto, de acordo com o entendimento desta 

Corte, a competência para proteção da saúde, no plano 

administrativo e no legislativo, é compartilhada entre a 

União, o Distrito Federal, os estados e os municípios, 

inclusive para impor medidas restritivas destinadas a 

impedir a introdução ou propagação de doença 

contagiosa. Assim, o descumprimento das medidas e 

dos atos normativos de controle epidemiológico 

previstos na Lei 13.979/2020, editados pelos entes 

federados em prol da incolumidade pública, enseja 

consequências no campo do direito penal. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 

unanimidade, reconheceu a existência da repercussão 

geral da questão constitucional suscitada (Tema 1.246 

da repercussão geral) e, no mérito, por maioria, 

reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria 

(3) para dar provimento ao recurso extraordinário e, 

consequentemente, determinar o prosseguimento da 

ação penal ao afastar a alegação de atipicidade da 

conduta por ausência de norma complementadora do 

art. 268 do Código Penal.  

(1) CP/1940: “Art. 268 - Infringir determinação do poder 

público, destinada a impedir introdução ou propagação 

de doença contagiosa: Pena - detenção, de um mês a 

um ano, e multa. Parágrafo único - A pena é aumentada 

de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública 

ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista 

ou enfermeiro.” 

(2) Precedente citado: HC 128.894. 

(3) Precedentes citados: ADI 6.341 MC-Ref; ADPF 672 

MC-Ref e ADI 6.855.  

ARE 1.418.846/RS, relatora Ministra Presidente, 

julgamento finalizado no Plenário Virtual em 24.3.2023 

 

 

 

 

 

DIREITO A CRÉDITO DE ICMS REQUERIDO POR 

DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS NAS 

OPERAÇÕES COM DIFERIMENTO DO PAGAMENTO 

DO TRIBUTO - RE 781.926/GO (TEMA 694 RG)  

Tese fixada: 

“O diferimento do ICMS relativo à saída do álcool 

etílico anidro combustível (AEAC) das usinas ou 

destilarias para o momento da saída da gasolina C 

das distribuidoras (Convênios ICMS 80/1997 e 

110/2007) não gera o direito de crédito do imposto 

para as distribuidoras.”  

Resumo: 

As distribuidoras de combustíveis não possuem 

direito a crédito do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) relativo ao álcool 

etílico anidro combustível (AEAC) adquirido de 

usinas ou destilarias quando ocorrer o diferimento 

do pagamento daquele tributo (consistente em 

substituição tributária para trás). 

A “gasolina C”, comercializada pelas distribuidoras, 

resulta da mistura de “gasolina A”, insumo adquirido de 

refinarias com o AEAC, insumo adquirido das usinas e 

destilarias pelo regime de diferimento. 

Nesse contexto, o ICMS referente à saída do álcool 

anidro das usinas ou destilarias é postergado para o 

momento em que ocorrer a saída da “gasolina C” dos 

estabelecimentos distribuidores de combustíveis. O 

estado federado não cobra o ICMS quando da própria 

saída do AEAC das usinas ou destilarias para as 

distribuidoras. As usinas, as destilarias e as refinarias 

também nada pagam a título do ICMS quando da saída 

do álcool em questão. Assim, sem o recolhimento 

anterior do ICMS, não é possível o creditamento pelas 

distribuidoras em razão da aquisição do AEAC, ainda 

que o imposto fique “destacado” na nota fiscal de 

venda do álcool (1). 

A técnica do diferimento respeita a não cumulatividade, 

que busca afastar o efeito cascata da tributação. 

Ausente esse efeito, inexiste qualquer violação ao 

preceito do art. 155, § 2º, I, da CF/1988 (2). Ademais, a 

cobrança unificada do ICMS não se confunde com 

cobrança cumulativa do imposto (3). 

Com base nesses e em outros entendimentos, o 

Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 694 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso 

extraordinário.  

(1) Precedente citado: ADI 4.171. 

(2) CF/1988: “Art. 155. Compete aos Estados e ao 

Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) II – 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, ainda que as 

operações e as prestações se iniciem no exterior; (...) § 

2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 

I – será não-cumulativo, compensando-se o que for 

devido em cada operação relativa à circulação de 

mercadorias ou prestação de serviços com o montante 

cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou 

pelo Distrito Federal;” 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6559944&numeroProcesso=1418846&classeProcesso=ARE&numeroTema=1246
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6559944&numeroProcesso=1418846&classeProcesso=ARE&numeroTema=1246
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=11728376
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754372183
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754239592
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=754239592
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=765893359
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6559944
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6559944
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4488876
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4488876&numeroProcesso=781926&classeProcesso=RE&numeroTema=694
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4488876&numeroProcesso=781926&classeProcesso=RE&numeroTema=694
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4488876&numeroProcesso=781926&classeProcesso=RE&numeroTema=694
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=9194087
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(3) Precedente citado: RE 91.848.  

RE 781.926/GO, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 24.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 

 

4.2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 

LEGITIMIDADE ATIVA. ART. 967 DO CPC. PARTE NO 

PROCESSO OU SUCESSOR. TERCEIRO 

JURIDICAMENTE INTERESSADO. INTERESSE 

ECONÔMICO. INADMISSIBILIDADE. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E ERRO MATERIAL 

NÃO VERIFICADOS. 

1. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos 

aclaratórios, afigura-se patente o intuito infringente da 

presente irresignação, que objetiva não suprimir a 

omissão, afastar a obscuridade, eliminar a contradição 

ou corrigir o erro material, mas, sim, reformar o julgado 

por via inadequada. 

2. A legitimidade para a propositura de ação rescisória 

não pode ser definida a partir da constatação de quem 

está respondendo, ainda que indevidamente, ao pedido 

de cumprimento de sentença, senão pela averiguação 

de quem é diretamente alcançado pelos efeitos da 

coisa julgada. 

3. No caso, o fato de ter sido apresentado pedido de 

cumprimento de sentença contra Banco Bradesco S.A. 

não serve ao propósito de lhe conferir legitimidade 

para a propositura da ação rescisória, nem sequer sob a 

condição de terceiro interessado, tendo em vista que o 

interesse capaz de conferir legitimidade ativa ao 

terceiro é apenas o jurídico, e não o meramente 

econômico. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp n. 1.844.690/CE, relator Ministro Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 

15/5/2023, DJe de 19/5/2023.) 

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DO PRAZO. 

COMPROVAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DO CPC/2015. 

1. Ação de rescisão contratual cumulada com restituição 

de quantia paga cumulada com reparação de danos 

materiais e compensação de danos morais. 

2. O artigo 1003, §6º, do CPC/2015, estabelece que o 

recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no 

ato de interposição do recurso, o que impossibilita a 

regularização posterior. Precedentes. 

3. O dia do servidor público (28 de outubro), a 

segunda-feira de carnaval, a quarta-feira de cinzas, os 

dias que precedem a sexta-feira da paixão e, também, o 

dia de Corpus Christi não são feriados nacionais, em 

razão de não haver previsão em lei federal, de modo 

que o dever da parte de comprovar a suspensão do 

expediente forense quando da interposição do recurso, 

por documento idôneo, não é elidido. Precedentes. 

4. Os recursos interpostos na instância de origem, 

mesmo que endereçados a esta Corte Superior, 

observam o calendário de funcionamento do tribunal 

local, não podendo se utilizar, para todos os casos, dos 

feriados e das suspensões previstas em Portaria e no 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, que 

muitas vezes não coincidem com os da Justiça estadual. 

Precedentes. 

5. Considerando que o recurso foi interposto sob a 

égide do CPC/2015 e que não houve a comprovação da 

suspensão do prazo quando de sua interposição, não 

há como ser afastada a sua intempestividade. 

6. Agravo interno não provido. 

(AgInt nos EDcl no REsp n. 2.006.859/SP, relatora 

Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

13/2/2023, DJe de 15/2/2023.) 

 

PREVIDENCIÁRIO. REPETITIVO. TEMA 1.105. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SÚMULA 111/STJ. VERBETE 

QUE CONTINUA APLICÁVEL APÓS A VIGÊNCIA DO 

CPC/2015. CORTE LOCAL QUE DEIXA DE OBSERVAR 

SÚMULA EMANADA DO STJ. CARACTERIZAÇÃO DE 

OFENSA AO ART. 927, IV, DO CPC. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas 

de Direito Público, mantém consolidado entendimento 

de que, mesmo após a vigência do Código de Processo 

Civil de 2015, a verba honorária, nas lides 

previdenciárias, deve ser fixada sobre as parcelas 

vencidas até a data da decisão concessiva do benefício, 

ou seja, em consonância com a diretriz expressa na 

Súmula 111/STJ (conforme redação modificada em 

2006). Nesse sentido: AgInt no AREsp n. 1.780.291/SP, 

relator Ministro Manoel Erhardt (Desembargador 

Convocado do TRF-5), Primeira Turma, julgado em 

23/8/2021, DJe de 27/8/2021; AgInt no AREsp n. 

1.939.304/RS, relator Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 22/8/2022, DJe de 

24/8/2022; AgInt nos EDcl no REsp n. 1.913.756/SP, 

relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, 

julgado em 16/8/2021, DJe de 20/8/2021; AgInt no 

AREsp n. 1.744.398/RS, relator Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, julgado em 14/6/2021, DJe de 

17/6/2021; e AgInt no REsp 1.888.117/SP, Rel. Ministro 

Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 8/2/2021, 

DJe 17/2/2021. 

2. Na espécie, ao recusar a aplicação do verbete em 

análise, sob o fundamento de sua revogação tácita pelo 

CPC/2015, a Corte de origem incorreu em frontal 

ofensa ao art. 927, IV, desse mesmo diploma 

processual, no que tal regramento impõe a juízes e 

tribunais a observância de enunciados sumulares do STJ 

e do STF. 

3. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e 

seguintes do CPC/2015 e 256-I do RISTJ, com a fixação 

da seguinte TESE: 

"Continua eficaz e aplicável o conteúdo da Súmula 

111/STJ (modificado em 2006), mesmo após a vigência 

https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=185442
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4488876
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4488876


                                                                                                                                                            BOLETIM INFORMATIVO Nº 100 – MARÇO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
30/35 

do CPC/2015, no que tange à fixação de honorários 

advocatícios". 

4. Resolução do caso concreto: hipótese em que a 

pretensão recursal do INSS converge com a tese acima, 

por isso que seu recurso especial resulta provido. 

(REsp n. 1.880.529/SP, relator Ministro Sérgio Kukina, 

Primeira Seção, julgado em 8/3/2023, DJe de 

27/3/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA 

PÚBLICA ESTADUAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA EXEQUENTE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

DISPENSA PREVISTA NA LEI 10.522/2002. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma contida no art. 19, § 1º, I, da Lei n. 

10.522/2002, que dispensa o pagamento de honorários 

advocatícios na hipótese de o exequente reconhecer a 

procedência do pedido veiculado pelo devedor em 

embargos à execução fiscal ou em exceção de 

pré-executividade, é dirigida exclusivamente à Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável no âmbito de execução 

fiscal ajuizada por Fazenda Pública estadual. 

2. Por tratar-se de norma de exceção, que afasta a regra 

geral contida no estatuto processual sobre o direito do 

advogado à percepção dos honorários advocatícios, 

deve ela ser interpretada restritivamente, não 

comportando aplicação extensiva, seja por analogia ou 

equidade. 

3. O reconhecimento judicial desse direito à Fazenda 

Pública estadual implica indevida integração da 

mencionada norma pelo Poder Judiciário, pois acaba 

por adicionar como destinatário do benefício 

processual pessoa de direito público não contemplada 

no texto do projeto de lei aprovado por ambas das 

Casas do Congresso Nacional, afrontando, assim, o 

postulado constitucional da Separação dos Poderes da 

República. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp n. 2.037.693/GO, relator Ministro Gurgel de Faria, 

Primeira Turma, julgado em 7/3/2023, DJe de 

10/4/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VAZAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS. DADOS COMUNS E SENSÍVEIS. 

DANO MORAL PRESUMIDO. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO DANO. 

I - Trata-se, na origem, de ação de indenização ajuizada 

por particular contra concessionária de energia elétrica 

pleiteando indenização por danos morais decorrentes 

do vazamento e acesso, por terceiros, de dados 

pessoais. 

II - A sentença julgou os pedidos improcedentes, tendo 

a Corte Estadual reformulada para condenar a 

concessionária ao pagamento da indenização, ao 

fundamento de que se trata de dados pessoais de 

pessoa idosa. 

III - A tese de culpa exclusiva de terceiro não foi, em 

nenhum momento, abordada pelo Tribunal Estadual, 

mesmo após a oposição de embargos de declaração 

apontando a suposta omissão. Nesse contexto, incide, 

na hipótese, a Súmula n. 211/STJ. In casu, não há falar 

em prequestionamento ficto, previsão do art. 1.025 do 

CPC/2015, isso porque, em conformidade com a 

jurisprudência do STJ, para sua incidência deve a parte 

ter alegado devidamente em suas razões recursais 

ofensa ao art. 1022 do CPC/2015, de modo a permitir 

sanar eventual omissão através de novo julgamento dos 

embargos de declaração, ou a análise da matéria tida 

por omissa diretamente por esta Corte. Tal não se 

verificou no presente feito. Precedente: 

AgInt no REsp 1737467/SC, Rel. Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 

8/6/2020, DJe 17/6/2020. 

IV - O art. 5º, II, da LGPD, dispõe de forma expressa 

quais dados podem ser considerados sensíveis e, 

devido a essa condição, exigir tratamento diferenciado, 

previsto em artigos específicos. Os dados de natureza 

comum, pessoais mas não íntimos, passíveis apenas de 

identificação da pessoa natural não podem ser 

classificados como sensíveis. 

V - O vazamento de dados pessoais, a despeito de se 

tratar de falha indesejável no tratamento de dados de 

pessoa natural por pessoa jurídica, não tem o condão, 

por si só, de gerar dano moral indenizável. Ou seja, o 

dano moral não é presumido, sendo necessário que o 

titular dos dados comprove eventual dano decorrente 

da exposição dessas informações. 

VI - Agravo conhecido e recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte, provido. 

(AREsp n. 2.130.619/SP, relator Ministro Francisco 

Falcão, Segunda Turma, julgado em 7/3/2023, DJe de 

10/3/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL POR 

UTILIDADE PÚBLICA. AUSÊNCIA DO DEPÓSITO 

PREVISTO NO ART. 15 DO DECRETO-LEI N. 

3.365/1941. EXIGÊNCIA LEGAL PARA O 

DEFERIMENTO DE PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE QUE NÃO IMPEDE A CONTINUIDADE DA 

DEMANDA. ART. 16, CAPUT, I E II, E § 4º, II, DA LEI 

DE RESPONSABILIDADE FISCAL. ESTIMATIVA DE 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO E 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DAS 

DESPESAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS DAS AÇÕES EXPROPRIATÓRIAS DE 

IMÓVEIS PARA O DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA 

URBANA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na 

sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 

determinado pela data da publicação do provimento 

jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015. 

II - O depósito previsto no art. 15 do Decreto-Lei n. 

3.365/1941 constitui pressuposto legal para o 
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deferimento de pedido de imissão provisória na posse 

veiculado em ação de desapropriação por utilidade 

pública, no entanto sua ausência não implica a extinção 

do processo sem resolução do mérito, mas, tão 

somente, o indeferimento da tutela provisória. 

Precedentes. 

III - Os requisitos arrolados no art. 16, caput, I e II, e § 

4º, II, da LRF são condições prévias e essenciais à 

regularidade da ação expropriatória de imóveis para 

desenvolvimento da política urbana, razão pela qual 

necessário instruir a petição inicial com estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e apresentar 

declaração a respeito da compatibilidade das despesas 

necessárias ao pagamento das indenizações ao 

disposto nas leis orçamentárias, sob pena de extinção 

do processo sem exame do mérito, como dispõem os 

arts. 320, 321, 330, IV e 485, I, do CPC/2015. 

IV - Recurso Especial não provido. 

(REsp n. 1.930.735/TO, relatora Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Turma, julgado em 28/2/2023, DJe de 

2/3/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL POR 

UTILIDADE PÚBLICA. AUSÊNCIA DO DEPÓSITO 

PREVISTO NO ART. 15 DO DECRETO-LEI N. 

3.365/1941. EXIGÊNCIA LEGAL PARA O 

DEFERIMENTO DE PEDIDO DE IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE QUE NÃO IMPEDE A CONTINUIDADE DA 

DEMANDA. ART. 16, CAPUT, I E II, E § 4º, II, DA LEI 

DE RESPONSABILIDADE FISCAL. ESTIMATIVA DE 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO E 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DAS 

DESPESAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS. REQUISITOS 

ESPECÍFICOS DAS AÇÕES EXPROPRIATÓRIAS DE 

IMÓVEIS PARA O DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA 

URBANA. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na 

sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 

determinado pela data da publicação do provimento 

jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015. 

II - O depósito previsto no art. 15 do Decreto-Lei n. 

3.365/1941 constitui pressuposto legal para o 

deferimento de pedido de imissão provisória na posse 

veiculado em ação de desapropriação por utilidade 

pública, no entanto sua ausência não implica a extinção 

do processo sem resolução do mérito, mas, tão 

somente, o indeferimento da tutela provisória. 

Precedentes. 

III - Os requisitos arrolados no art. 16, caput, I e II, e § 

4º, II, da LRF são condições prévias e essenciais à 

regularidade da ação expropriatória de imóveis para 

desenvolvimento da política urbana, razão pela qual 

necessário instruir a petição inicial com estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e apresentar 

declaração a respeito da compatibilidade das despesas 

necessárias ao pagamento das indenizações ao 

disposto nas leis orçamentárias, sob pena de extinção 

do processo sem exame do mérito, como dispõem os 

arts. 320, 321, 330, IV e 485, I, do CPC/2015. 

IV - Recurso Especial não provido. 

(REsp n. 1.930.735/TO, relatora Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Turma, julgado em 28/2/2023, DJe de 

2/3/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO EXISTÊNCIA. MAJORAÇÃO DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACOLHIDA. 

APLICAÇÃO DE MULTA DO ART. 1.024, § 4º, DO CPC. 

NÃO CABIMENTO EM RAZÃO DE MERO 

IMPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, quando 

devida a verba honorária recursal, e o relator deixar de 

aplicá-la em decisão monocrática, poderá o colegiado 

arbitrá-la, inclusive de ofício. 

Precedentes. 

3. "Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no 

art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em 

razão do mero improvimento do Agravo Interno em 

votação unânime, sendo necessária a configuração da 

manifesta inadmissibilidade ou improcedência do 

recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no 

caso" (AgInt no REsp n. 1.872.187/RS, relatora Ministra 

Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 

19/10/2022). 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos para 

majorar os honorários sucumbenciais. 

(EDcl no AgInt no AREsp n. 1.249.853/SP, relator 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado 

em 6/3/2023, DJe de 13/3/2023.) 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL/2015. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO 

CAUTELAR DE CAUÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE FUTURA 

PENHORA. SUPERVENIÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM PROPÓSITO 

PREQUESTIONADOR. MULTA. AFASTAMENTO. 

SÚMULA 98/STJ. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 

1. Não se configura a ofensa aos arts. 489 e 1.022 do 

Código de Processo Civil/2015, uma vez que o Tribunal 

de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 

controvérsia que lhe foi apresentada. 

2. A controvérsia posta nos autos diz respeito à 

responsabilidade pelo pagamento dos honorários 

advocatícios de sucumbência na hipótese em que há 

extinção da ação cautelar prévia de caução diante do 

ajuizamento da execução fiscal. 

3. O acórdão recorrido consignou: "Como decidido 

anteriormente, no que tange à atribuição do ônus 

sucumbencial, nosso ordenamento adota o princípio da 

causalidade, segundo o qual a condenação em 

honorários deverá recair sobre aquele que deu causa à 
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demanda. Não há que se falar, portanto, em 

responsabilidade da Fazenda pela propositura desta 

ação. O fato de a requerente ter de buscar junto ao 

Poder Judiciário a suspensão da exigibilidade dos 

referidos créditos tributários e a expedição da certidão 

de regularidade fiscal não serve, por si só, como 

justificativa para transferir à União o ônus 

sucumbencial, porquanto, como dito, as inscrições 

impeditivas decorrem da própria atuação da empresa 

como contribuinte inadimplente, que deve arcar com as 

consequências de seus atos. A Fazenda Pública tem o 

prazo prescricional para ajuizar a execução fiscal. Não é 

obrigada a interpor o executivo no tempo em que 

interessa ao devedor, antes da prescrição; em 

contrapartida, o devedor pode assegurar a dívida a fim 

de obter as certidões dos arts. 205/206 do CTN. Nesse 

cenário, obviamente que não se pode dizer que quem 

causou este demanda foi o Fisco, justo porque o Poder 

Público estava no seu tempo para ajuizar o executivo. 

Seria um absurdo 'agraciar' o contribuinte inadimplente 

com honorários de sucumbência em cautelar de 

garantia, se a cautela foi intentada justamente porque o 

contribuinte tornou-se devedor do Fisco. Dessa forma, 

em conformidade com o princípio da causalidade, 

inverteu-se a sucumbência para condenar a autora ao 

pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios em favor da União, de 8% do valor 

atribuído à causa nos termos do artigo 85, parágrafo 3º, 

inciso II, do Código de Processo Civil obedecendo-se 

ainda, na elaboração dos cálculos, o disposto no 

parágrafo 5º, do referido artigo." 

4. Por outro lado, a Primeira Turma do STJ, ao julgar o 

AREsp 1.521.312/MS, da relatoria do eminente Ministro 

Gurgel de Faria, entendeu que não se pode atribuir à 

Fazenda a responsabilidade pelo ajuizamento da ação 

cautelar por não ser possível imputar ao credor a 

obrigatoriedade de imediata propositura da ação 

executiva. 

Ademais, em se tratando de ação cautelar de caução 

preparatória para futura constrição, possui "natureza 

jurídica de incidente processual inerente à execução 

fiscal, não guardando autonomia a ensejar condenação 

em honorários advocatícios em desfavor de qualquer 

da partes". 

5. Dessume-se que o acórdão recorrido não está em 

sintonia com o atual entendimento deste Tribunal 

Superior, razão pela qual merece prosperar a 

irresignação. 

6. Outrossim, quanto ao pedido de exclusão da multa 

aplicada pelo Tribunal a quo com lastro no art. 1.026, § 

2º, do CPC/2015, merece provimento o recurso. 

7. Da leitura dos Embargos de Declaração constata-se 

que os aclaratórios foram manifestados, também, com 

o intento de prequestionar a matéria a ser enfocada no 

âmbito do apelo especial, razão pela qual não há por 

que inquiná-los de protelatórios. 

8. Aplicável ao caso a previsão constante da Súmula 98 

desta Corte, in verbis: "Embargos de declaração 

manifestados com notório propósito de 

prequestionamento não têm caráter protelatório". 

9. Agravo Interno provido para afastar a multa do art. 

1.026, § 2°, do CPC e a condenação da parte recorrente 

ao pagamento de honorários advocatícios. 

(AgInt no AREsp n. 1.996.760/SP, relator Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

14/3/2023, DJe de 4/4/2023.) 

 

AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE DEFERE 

PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. 

CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. RETIRADA DE PATROCÍNIO DE 

PLANO PRIVADO DE PREVIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PÚBLICO PRIMÁRIO. AGRAVO INTERNO 

PROVIDO. 

1. O Pedido de Suspensão de Segurança constitui 

incidente processual por meio do qual a pessoa jurídica 

de direito público ou o Ministério Público busca a 

proteção do interesse público contra um provimento 

jurisdicional que cause grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança e à economia pública. 

2. A pessoa jurídica de direito privado delegatária de 

serviço público somente tem legitimidade ativa para 

ingressar com pedido de suspensão de segurança na 

hipótese em que estiver atuando na defesa de interesse 

público primário relacionado com os termos da própria 

concessão e prestação do serviço público. 

3. Agravo interno provido. 

(AgInt na SLS n. 3.169/RS, relatora Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura, Corte Especial, julgado em 

15/3/2023, DJe de 30/3/2023.) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL DO BACEN. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE EMPRESA DE 

CONSÓRCIO. DANOS OCASIONADO PELOS 

LIQUIDANTES À MASSA FALIDA E AOS SÓCIOS. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BACEN. DIREITO 

DE REGRESSO ASSEGURADO À AUTARQUIA. 

EXEGESE DO ART. 33 DA LEI N. 6.024/74. 

1. O Banco Central do Brasil responde objetivamente 

pelos danos que os liquidantes, no exercício desse 

munus público, causem à massa falida, em decorrência 

da indevida utilização de valores pagos pelos 

consorciados para custear despesas concernentes ao 

procedimento liquidatório, quando a própria autarquia, 

ao invés disso, orientava que tais despesas deveriam ser 

suportadas pelo emprego dos próprios bens da 

empresa e das receitas por ela auferidas a título de taxa 

de administração cobrada dos consorciados. 

2. Remanescendo incólume a prova pericial que atesta a 

necessidade de restituição dos valores das despesas 

que ultrapassaram a taxa de administração cobrada dos 

consorciados, no montante certo de R$ 819.369,24 

(oitocentos e dezenove mil, trezentos e sessenta e nove 

reais e vinte e quatro centavos), a ser devidamente 

atualizado, revela-se absolutamente prescindível, no 

caso concreto, a pretendida liquidação para apuração 

do quantum debeatur. 
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3. Recurso especial do Banco Central do Brasil não 

provido. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DO SÓCIO 

PARTICULAR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À 

TOTALIDADE DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELA 

DECISÃO QUE, NA ORIGEM, INADMITIU O RECURSO 

ESPECIAL. SÚMULA 182/STJ. 

1. É inviável o agravo que deixa de atacar, de modo 

específico, os fundamentos adotados pelo Tribunal de 

origem para negar seguimento ao recurso especial. 

Incidência da Súmula 182 do STJ. 

2. Agravo em recurso especial do particular não 

conhecido. 

(REsp n. 1.569.427/SP, relator Ministro Sérgio Kukina, 

Primeira Turma, julgado em 14/3/2023, DJe de 

11/4/2023.) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

AMBIENTAL. PRETENSO RECONHECIMENTO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS 

LEGAIS CONTIDOS NA LEI 12.651/2012. 

CUMPRIMENTO À DECISÃO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL PROFERIDA NA RECLAMAÇÃO 

43.703/SP. DECISÕES PROFERIDAS PELO PLENÁRIO 

DESTA CORTE NA ADC 42/DF E NAS ADIS 4.901/DF, 

4.902/DF, 4.903/DF E 4.937/DF. RECONHECIMENTO 

DE SITUAÇÕES CONSOLIDADAS E A 

REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DE IMÓVEIS RURAIS 

A PARTIR DE SUAS NOVAS DISPOSIÇÕES, E NÃO A 

PARTIR DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA DOS 

ILÍCITOS AMBIENTAIS. AGRAVO INTERNO DOS 

PARTICULARES A QUE SE DÁ PROVIMENTO, EM 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

1. A Primeira Turma acompanhou voto de relatoria do 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho para negar 

provimento ao agravo regimental de iniciativa dos 

particulares, reconhecendo que, segundo ambas as 

turmas da Primeira Seção deste Tribunal Superior, a 

regra geral será a incidência da legislação florestal, de 

direito material, vigente à época dos fatos, na qual se 

determina a aplicação da Lei 4.771/1965 para as 

degradações ambientais ocorridas em sua vigência. 

2. Após o referido julgado, o Supremo Tribunal Federal 

julgou procedente a reclamação proposta pelo ente 

público sucumbente, autuada sob o número 43.703/SP, 

afirmando que, em reiteradas reclamações, tem 

considerado que o raciocínio adotado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, fundado nos princípios do tempus 

regit actum e da vedação de retrocesso ambiental, 

acarreta burla às decisões proferidas por seu Plenário 

na Ação Declaratória de Constitucionalidade 42/DF e 

nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.901/DF, 

4.902/DF, 4.903/DF e 4.937/DF, e implica o 

esvaziamento do conteúdo normativo de dispositivo 

legal, com fundamento constitucional implícito, 

constante na Súmula Vinculante 10. 

3. Logo, em cumprimento à decisão emanada na 

Reclamação 43.703/SP, declara-se que o voto ora 

combatido diverge do decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no julgamento das ADIs 4.902/DF, 4.903/DF e 

4.937/DF e da ADC 42/DF quanto à legitimidade 

constitucional do Poder Legislativo para instituir 

"regimes de transição entre marcos regulatórios, por 

imperativos de segurança jurídica (art. 5º, caput, da 

CRFB) e de política legislativa (artigos 21, XVII, e 48, VIII, 

da CRFB)". Assim, a eficácia retroativa da Lei 

12.651/2012 permitiu, por força geral dos arts. 61-A, 

61-B, 61-C, 63 e 67, o reconhecimento de situações 

consolidadas e a regularização ambiental de imóveis 

rurais levando em conta suas novas disposições, e não à 

luz da legislação vigente na data dos ilícitos ambientais. 

4. Agravo interno dos particulares a que se dá 

provimento, em juízo de retratação, para restabelecer 

os termos do acordão proferido nos autos do recurso 

de apelação pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

(AgInt no REsp n. 1.668.484/SP, relator Ministro Manoel 

Erhardt (Desembargador Convocado do TRF5), Primeira 

Turma, julgado em 5/12/2022, DJe de 7/12/2022.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 

3/STJ. AÇÃO DE RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. FRAUDE CONTRA A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APURAÇÃO EM 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO. PRAZO 

PRESCRICIONAL DA PRETENSÃO RESSARCITÓRIA. 

REPERCUSSÃO GERAL. RE 669.069/MG. PRAZO 

PRESCRICIONAL QUINQUENAL. DECRETO 

20.910/1932.1. "É prescritível a ação de reparação 

de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito 

civil." (RE 669.069/MG, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 

DJe 28.4.2016).2. 

Aplica-se o prazo prescricional de 5 anos, nos termos 

do art. 1º do Decreto 20.910/1932, à ação de 

ressarcimento de benefício previdenciário pago 

indevidamente, quando comprovada a má-fé do 

benefíciário, em atenção aos princípios da isonomia e 

simetria.3 . 

Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp n. 1.998.744/RJ, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

6/3/2023, DJe de 10/3/2023.) 

 

4.3. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU 

 

Acórdão 150/2023 Plenário (Auditoria, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Qualificação técnica. Exigência. Responsável 

técnico. Declaração. 

É irregular a exigência, como requisito de habilitação, 

de declaração de pessoal técnico especializado de que 

participará dos serviços objeto da licitação (art. 30, §§ 

1º, inciso I, e 10, da Lei 8.666/1993). 

 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A150%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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Acórdão 151/2023 Plenário (Embargos de Declaração, 

Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Finanças Públicas. Fundeb. Aplicação. Precatório. 

Despesa com pessoal. Exceção. Fundef. 

Os recursos oriundos de precatórios relativos à 

complementação da União ao Fundef, à exceção do 

abono previsto no art. 5º, parágrafo único, da EC 

114/2021, não podem ser utilizados para pagamentos 

de rateios, passivos trabalhistas ou previdenciários, 

remunerações ordinárias, ou outras denominações de 

mesma natureza, aos profissionais da educação. 

 

Acórdão 167/2023 Plenário (Recurso de Revisão, 

Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Responsabilidade. Julgamento de contas. Processo 

conexo. Contas ordinárias. Fiscalização. 

Em processo de contas ordinárias, deve-se avaliar toda 

a gestão, de modo que os atos reputados irregulares 

em processo de fiscalização sejam mensurados frente à 

totalidade dos atos praticados no exercício, objetivando 

com isso a formulação de juízo sobre a regularidade ou 

irregularidade da gestão. 

 

Acórdão 720/2023 Primeira Câmara (Representação, 

Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Registro de preços. Obras e serviços de 

engenharia. Vedação. 

O sistema de registro de preços não é aplicável à 

contratação de obras de engenharia, uma vez que o 

objeto não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

previstas no art. 3º do Decreto 7.892/2013 e, também, 

porque, na contratação de obras, não há demanda por 

itens isolados, pois os serviços não podem ser 

dissociados uns dos outros. 

 

Acórdão 721/2023 Primeira Câmara (Representação, 

Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Licitação. Pregão. Intenção de recurso. Admissibilidade. 

Mérito. Vedação. 

No pregão, eletrônico ou presencial, o juízo de 

admissibilidade das intenções de recurso deve avaliar 

tão somente a presença dos pressupostos recursais 

(sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação), constituindo irregularidade a denegação 

fundada em exame prévio do mérito do pedido. 

 

Acórdão 305/2023 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Responsabilidade. Débito. Prescrição. Tomada de 

contas especial. Fase interna. Fase externa. Prescrição 

intercorrente. 

A ocorrência da prescrição, inclusive a intercorrente (art. 

8º da Resolução TCU 344/2022), deve ser examinada 

nas fases interna e externa do processo de tomada de 

contas especial. 

 

Acórdão 226/2023 Plenário (Recurso de Revisão, 

Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Direito Processual. Recurso. Prazo. Acórdão. Erro 

material. Correção. 

A prolação de acórdão com a finalidade única de 

correção de erro material não altera a substância do 

julgado retificado, não tendo qualquer reflexo sobre o 

prazo para a apresentação de recursos. 

 

Acórdão 229/2023 Plenário (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Responsabilidade. Débito. Desconsideração da 

personalidade jurídica. Abrangência. Sócio. 

Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica 

alcançam não apenas os sócios de direito, mas também 

os sócios ocultos que exerçam de fato a gerência da 

pessoa jurídica. 

 

Acórdão 242/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Vital do Rêgo) 

Direito Processual. Medida cautelar. Eficácia. Mérito. 

Revogação. 

Não se revoga medida cautelar nos casos em que a 

decisão de mérito a confirmar na íntegra. Se o 

conteúdo da cautelar se torna definitivo por ocasião da 

apreciação de mérito, é porque a tutela provisória foi 

confirmada pela deliberação, não sendo concebível 

confirmá-la e, ao mesmo tempo, determinar sua 

revogação. 

 

Acórdão 245/2023 Plenário (Desestatização, Relator 

Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Finanças Públicas. Concessionária. Indenização. 

Reequilíbrio econômico-financeiro. Recursos 

financeiros. Natureza jurídica. 

Valores pagos pela concessionária e destinados a 

indenizações e reequilíbrios econômico-financeiros a 

cargo do poder concedente possuem natureza pública, 

não podem ser depositados em conta aberta e mantida 

pela concessionária, tampouco utilizados sem 

observância do processo legislativo-orçamentário. 

 

Acórdão 310/2023 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Benjamin Zymler) 

Competência do TCU. Empresa estatal. 

Responsabilidade civil. Concessão de serviço público. 

Tomada de contas especial. 

Não compete ao TCU apurar a responsabilidade civil de 

empresa estatal concessionária de serviço público por 

incidente que tenha causado dano a terceiros. Em tais 

situações, a instauração de tomada de contas especial 

depende do pagamento, pela estatal, de valores para 

reparação eventualmente reclamada, uma vez que a 

adoção dessa medida exige a ocorrência de dano 

efetivo, não potencial. 

 

Acórdão 320/2023 Plenário (Auditoria, Relator 

Ministro Augusto Nardes) 

Licitação. Empresa estatal. Obras e serviços de 

engenharia. Cláusula obrigatória. Matriz de risco. 

Contrato administrativo. Edital de licitação. 

As empresas estatais devem, obrigatoriamente, incluir a 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A151%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc114.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A167%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A720%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7892.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A721%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A305%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/ato-normativo/%2520/NUMATO%253A344%2520NUMANOATO%253A2022/DTRELEVANCIA%2520desc%252CNUMATOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A226%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A229%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A242%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A245%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A310%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A320%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


                                                                                                                                                            BOLETIM INFORMATIVO Nº 100 – MARÇO DE 2023  
 

 

 

Procuradoria Geral do Estado do Piauí – Centro de Estudos 
35/35 

matriz de riscos em seus editais e contratos de obras e 

serviços de engenharia (art. 69, inciso X, da Lei 

13.303/2016), independentemente do modelo de 

contratação adotado, com a finalidade de garantir o 

equilíbrio econômico-financeiro da avença e de 

favorecer a elaboração das propostas dos licitantes, na 

medida em que lhes é dado conhecimento dos riscos a 

que serão submetidos durante a execução contratual. 

 

Acórdão 324/2023 Plenário (Consulta, Relator 

Ministro Jorge Oliveira) 

Pessoal. Teto constitucional. Pensão. Acumulação. 

Remuneração. Proventos. Marco temporal. Consulta. 

O teto constitucional (art. 37, inciso XI, da Constituição 

Federal) incide sobre o somatório de remuneração ou 

provento e pensão percebida por servidor, quando 

ocorrida a morte do instituidor da pensão em momento 

posterior à EC 19/1998, ainda que tal situação tenha 

sido constituída antes do trânsito em julgado do RE 

602.584 (Tema 359 da Repercussão Geral do STF). 

 

Acórdão 324/2023 Plenário (Consulta, Relator 

Ministro Jorge Oliveira) 

Pessoal. Teto constitucional. Pensão. Remuneração. 

Acumulação. Glosa. Opção. 

Em caso de acumulação de remuneração e pensão cujo 

somatório ultrapasse o teto constitucional de 

remuneração (Tema 359 da Repercussão Geral do STF), 

é direito do interessado a manifestação de opção 

acerca do rendimento sobre o qual deve incidir a glosa. 

 

Acórdão 369/2023 Plenário (Denúncia, Relator 

Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

Finanças Públicas. Conselho de fiscalização profissional. 

Responsabilidade fiscal. Dívida. Anistia. Renúncia de 

receita. Entendimento. 

O disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 12.514/2011 não 

permite aos conselhos de fiscalização de profissões 

regulamentadas a concessão de anistia e remissão de 

dívidas, sem expressa autorização em lei, em razão do 

disposto no art. 150, § 6º, da Constituição Federal. 

 

Acórdão 378/2023 Plenário (Recurso de 

Reconsideração, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Responsabilidade. Licitação. Homologação. Compra. 

Superfaturamento. Pesquisa de preço. 

Não é cabível imputar débito a gestor que homologou 

processo de compra em que o superfaturamento das 

aquisições era de difícil percepção ao homem médio. Se 

a pesquisa de preço foi elaborada pelo setor 

competente do órgão contratante, não há por que 

responsabilizar o gestor, a menos que haja algum 

elemento no processo que indique que ele tinha 

condições de questionar a pesquisa realizada. 

 

Acórdão 378/2023 Plenário (Recurso de 

Reconsideração, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Contrato Administrativo. Superfaturamento. 

Metodologia. Bens. Aquisição. Compensação. Preço de 

mercado. 

A compensação de itens pagos com valores maiores do 

que os de referência da contratação com outros pagos 

com valores inferiores, para fins de apuração de 

superfaturamento, aplica-se a obras e serviços, em que 

se desmembra o objeto para fins de orçamentação, 

sendo inaplicável a compras, pois, nestes casos, a 

aquisição de cada bem constitui objeto próprio, 

devendo o fornecedor obedecer, para cada um deles, 

ao preço de mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 

8.666/1993). 

 

Acórdão 1608/2023 Primeira Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Pessoal. Ressarcimento administrativo. Decisão judicial. 

Liminar. Revogação. Tomada de contas especial. 

Instauração. 

Não é cabível a instauração de tomada de contas 

especial com vistas à devolução de valores recebidos 

por servidor, aposentado ou pensionista mediante 

antecipação de tutela posteriormente revogada, por 

não se tratar de desfalque ou desvio de recursos, 

tampouco prática de ato ilegal, ilegítimo ou 

antieconômico por parte do beneficiado, que recebeu 

as quantias por determinação de legítima decisão 

judicial. É prerrogativa do Poder Judiciário, ao revogar 

decisão que concedeu tutela antecipada, decidir se 

cabe ou não a devolução dos valores. 

 

Acórdão 1745/2023 Segunda Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Pessoal. Adicional por tempo de serviço. Requisito. 

Cargo em comissão. Tempo de serviço. 

O tempo de serviço prestado por servidor no exercício 

de cargo em comissão, sem concomitância com 

titularidade de cargo de provimento efetivo, não é 

computável para fins de concessão de gratificação 

adicional por tempo de serviço (anuênio). 

 

Acórdão 1752/2023 Segunda Câmara (Aposentadoria, 

Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Pessoal. Aposentadoria por invalidez. Doença 

especificada em lei. Deficiência visual. Proventos 

integrais. Laudo. Junta médica. 

A cegueira monocular, por si só, não enseja o direito à 

aposentadoria por invalidez com proventos integrais. 

Para essa finalidade, deve haver laudo, emitido por 

junta médica oficial, sobre a capacidade visual de cada 

olho do interessado, observados os parâmetros 

estabelecidos no art. 4º, inciso III, do Decreto 

3.298/1999, com a constatação de cegueira bilateral. 
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